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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 522 DE JUNHO DE 2011

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 18.390/2001)

LEI Nº 9.616, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera a redação do inciso X, do artigo 22, da Lei nº 7.370, de 2 de maio de 2005, e alterações subsequentes, que Reorganiza
a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 165/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O inciso X, do artigo 22, da Lei nº 7.370, de 2 de maio de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 22 (...)
X - Secretaria da Habitação e Urbanismo: planejamento urbanístico do Município através do Plano Diretor de Desenvolvimento
Integrado; licenciamento e autorização das construções particulares, uso do solo e seu parcelamento; orientação e
acompanhamento das edificações econômicas; projeção e fiscalização de obras públicas; ações de georeferenciamento, perícias
e avaliações, à exceção das ações voltadas às Áreas de Interesse Social, em áreas públicas, que passam a competir à Área de
Regularização Fundiária, da Secretaria de Negócios Jurídicos.
XI - (...)". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 7.370, de 2 de maio de 2005 e suas alterações subsequentes.
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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LEI Nº 9.617, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "MAESTRO BENEDITO
ANTONIO PACHECO" a uma Via Pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 14/2011 - autoria do Vereador GERVINO
GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "MAESTRO BENEDITO
ANTONIO PACHECO", a Rua 22, localizada no Parque Ibiti
Reserva, que se inicia na Rua de Contorno e termina na Rua
17, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1901-1968".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art.4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Maestro Benedito Antonio Pacheco era filho do senhor
Egidio Antonio Luiz e da senhora Maria Sacramento Pacheco,
nasceu no dia 30 de maio de 1901, na cidade de Sorocaba - SP
Casou-se no ano de 1925 com a senhora Eliza Bizarro, com
quem teve dez filhos:
Ercílio, João, Benedito, Armando, Zilda, Eloíza, Tereza, Neuza
e Santo e uma filha ainda pequena falecida.
Deixou 27 netos e 50 bisnetos.
Trabalhou desde 1928 na Estrada de Ferro Sorocabana como
Truqueiro até aposentar-se.
Dedicou toda sua vida à música, instrumentista admirável,
buscava sempre a perfeição nos sons admiráveis de seu
"piston", conhecido como Trompete. Tocava em quermesses,
procissões casamentos e etc. Sua vida cultural foi dedicada às
bandas de músicas entre elas; Sta Cecília  Corporação Musical
e João de Camargo Corporação Musical Santa Rosália.
Faleceu em Sorocaba no dia 09 de abril de 1968, enlutando os
seus familiares, cujos exemplos ficarão gravados de forma
indelével na lembrança daqueles que tiveram a oportunidade
de conhecê-lo.
S/S., 27 de janeiro de 2010.

GERVINO GONÇALVES
Vereador

LEI Nº 9.618, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "COSMO CHICHITANO" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 109/2011 - autoria do Vereador ANTONIO
CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "COSMO CHICHITANO" a Rua 06,
localizada no Jardim Residencial Villa do Bosque, que se inicia
em cul-de-sac e termina na Rua 01, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1928 - 1990".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei para
perpetuar o nome do Sr. Cosmo Chichitano, denominando a
Rua 06, localizada no Bairro de Jardim Residencial Villa do
Bosque, com início no  cul-de-sac e término na Rua 01 do mesmo
Bairro, nesta cidade.
Senhor Cosmo, nasceu na Cidade de Araçatuba no dia 18 de
Abril de 1928, filho de José Chichitano e Laura de Benedicto.
Casou-se com a Senhora Cleonice Jeronimo Chichitano,
sobrevindo desse enlace o nascimento de cinco filhos.
Senhor Cosmo, ainda jovem, começou a trabalhar na Estrada de
Ferro Sorocabana, e ali trabalhou no setor de marcenaria de
trem, no qual se aposentou, habilidoso e competente, era
bastante conhecido e requisitado, deixando o seu nome
registrado no crescimento de nossa cidade.
Homem de fibra e trabalhador, esteve sempre junto de sua família
ou de quem precisasse do seu auxilio, procurou sempre dar
exemplo de humildade e honestidade aos seus filhos.
Seu falecimento ocorreu ao 17 dias de Dezembro de 1990, com
62 anos de idade, deixando uma profunda tristeza no seio
familiar, parentes, amigos e aqueles que serviram de seus
préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança
sejam preservados com a perpetuação do honrado nome do Sr.
Cosmo Chichitano, a uma via pública de nossa cidade, que este
Vereador submete a apreciação do Egrégio Plenário para a
merecida homenagem.
S/S., 21 de março de 2011.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

LEI Nº 9.619, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "ANTONIO CARLOS
VASQUEZ DA GAMA - MANITO" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 138/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ANTONIO CARLOS VASQUEZ DA
GAMA - MANITO" as Ruas 08 e 09, que se iniciam e terminam
em cul-de-sac do Jardim Residencial Villa do Bosque, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1963 - 2001".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

ANTONIO CARLOS VASQUEZ DA GAMA (MANITO),
nascido no dia 21 de maio de 1963, em São Paulo, filho de pai

brasileiro e mãe espanhola, Sr. Adijair José da Gama e Sra. Maria
Carmen Vasquez da Gama.
Foi funcionário do Hospital das Clínicas, na década de 80,
onde seu pai também trabalhava como eletricista, preparando
as salas de cirurgias e era funcionário de confiança do Dr.
Zerbini.
Após acidente de motocicleta em 31 de dezembro de 1988,
ficou paraplégico.
Passados alguns anos do acidente, ganhou um computador de
seu cunhado, Hélio Cassemiro dos Santos, passando a auxiliar
alguns trabalhos às pessoas, fazendo parte de uma equipe de
alto ajuda.
Sua última reunião com a equipe foi feita no início de fevereiro
de 2001, na cidade de Sorocaba no bairro do Mangal.
Antonio Carlos Vasquez da Gama, chamado carinhosamente
de Manito, faleceu enquanto dormia no dia 17 de fevereiro do
mesmo ano, aos 37 anos de idade, onde morava em São Paulo,
deixando muitas saudades aos familiares e amigos.
S/S., 01 de abril de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.620, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "MILTON FRANCISCO" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº  181/2011 - autoria do Vereador VITOR
FRANCISCO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art.  1º Fica denominada "MILTON FRANCISCO" a Rua 64,
localizada no Parque São Bento, que se inicia na Rua Odilon
Valter e termina em cul-de-sac, do mesmo  Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1926 -1986".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Milton Francisco, que era filho do senhor Manoel Francisco e
Maria Madalena Francisco, nasceu no dia 23 de dezembro de
1926, em São José do Barreiro - SP.
Casado com Benedita Carlos Francisca da Silvai, teve oito
filhos: Ana Célia, Vera Lúcia, Luiz Carlos, José Carlos, Sônia
Maria, Selma Rosana, Roberto Carlos e Adriano. Pai dedicado,
educador sempre deu atenção e carinho aos seus familiares e
amigos.
Nasceu e cresceu em São José do Berreiro, no interior de São
Paulo, onde passou grande parte de sua infância, até se mudar
para a vizinha Mairinque, onde se casou com Dona Benedita
para em seguida vim morar em nossa cidade. Em Sorocaba sempre
residiu, na Vila Fiore, local em que constituiu e criou sua
numerosa e unida família.
Senhor Milton, como era conhecido, sempre foi solicito e se
colocava a disposição dos que dele precisavam, para prestar
qualquer tipo de solidariedade.
S/S., 26 de abril de  2011.

VÍTOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 9.621, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "FRANCISCO DIAS
BAPTISTA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 193/2011 - autoria do Vereador
CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "FRANCISCO DIAS BAPTISTA" a
Rua 12, localizada no Parque Ibiti Reserva, que se inicia na
rotatória localizada ao final da Rua 17 e termina na Rua 11, do
mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1922 - 2004".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Francisco Dias Baptista nasceu no dia 04 de dezembro de
1922, na cidade de Salto de Pirapora, filho de Luiz Dias
Baptista e Bertolina Moreira de Oliveira.
Foi casado com Alzira Martins Baptista, e desta união vieram
os filhos Claudenir Dias Baptista, Claudinei Dias Baptista e
Claudete Dias Baptista.
Descendente de índios por parte da mãe e bisneto de Roberto
Dias Baptista, que foi um dos responsáveis pela vinda da
Ferrovia até a nossa região e que foi batizada posteriormente
como Estrada de Ferro Sorocabana.
Foi criado na região do Cerrado, onde por empenho pessoal
aprendeu com os irmãos a profissão de mecânico, a qual foi
exercida por muitos anos.
Com o surgimento da televisão, por ser uma pessoa muito
inteligente e obstinada, passou a estudar a novidade e em
pouco tempo estava montando as primeiras televisões da marca
Ericson para as famílias de maior poder aquisitivo, tornando-
se um especialista na montagem e reparos em aparelhos de
televisão e rádio, função esta que o tornou conhecido como
Chico TV.
Morou na Rua Tamandaré, na Vila Leão, depois, quando da
montagem de televisões abriu uma oficina na Rua Padre Luiz,
em frente à Praça da Bandeira. Mais tarde transferiu a oficina
para a Avenida General Osório, quando mesmo com a
modernização dos aparelhos de televisão, continuou sendo
um apaixonado por rádio e televisão valvulados, sendo que
nos últimos tempos era um dos poucos que detinham o
conhecimento para o conserto deste tipo de aparelho.
Francisco foi um homem que além da inteligência, vontade e
da dedicação para aprender, era pacato e motivo de orgulho
para os filhos e amigos, que viam no Chico TV um exemplo.
No dia 04 de junho de 2004, com 81 anos de idade veio a
falecer.
Por tudo o que representa para a família, aos amigos e a cidade
de Sorocaba, Francisco Dias Baptista merece receber esta
homenagem e peço aos Nobres Vereadores desta Casa de Leis
a aprovação do presente Projeto de Lei.
S/S.,  4 de maio de 2011.

CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI
Vereador

(Processo nº 10.375/2011)
LEI Nº 9.622, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 251/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes do desdobramento da Emenda nº 201, de autoria do Vereador Luís Santos
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Pereira Filho, até o valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), na forma que segue:
I - 18.01.00 4.4.50.42.00 13 3009 - R$ 60.000,00 em ação a ser criada denominada Emenda auxílio ao Centro Cultural de
Tradições Nordestinas.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação parcial da seguinte
dotação do orçamento vigente:
18.01.00 3.3.50.43.00 13 392 3009, ação 4230 denominada Emenda 201 - custeio ao Centro Cultural de Tradições Nordestinas,
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder  às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.344/2011)
LEI Nº 9.623, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 254/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas  70, 98, 210, 246, 390, 514, 607 e 656, respectivamente de autoria
dos Vereadores, Rozendo de Oliveira, Benedito de Jesus Oleriano,  Luís Santos Pereira Filho,  Francisco Moko Yabiku, Gervino
Gonçalves Claudemir José Justi, Carlos Cezar da Silva e Mario Marte Marinho Júnior, até o valor de R$ 47.000,00 (Quarenta
e Sete Mil Reais), na forma que segue:
I - 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 em ação a ser criada denominada EMENDAS 70, 98, 210, 246, 390, 514, 607 e 656 auxílio
ao Grupo Cidadania Reviver  da 3ª Idade do Jardim São Marcos.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4157 denominada Emenda 70 - subvenção ao Grupo Cidadania Reviver  da 3ª Idade
do Jardim São Marcos, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4174 denominada Emenda 98 - subvenção ao Grupo Cidadania Reviver  da 3ª Idade
do Jardim São Marcos, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4238 denominada Emenda 210 - subvenção ao Grupo Cidadania Reviver  da 3ª Idade
do Jardim São Marcos, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4262 denominada Emenda 246 - subvenção ao Grupo Cidadania Reviver  da 3ª Idade
do Jardim São Marcos, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4315 denominada Emenda 390 - subvenção ao Grupo Cidadania Reviver  da 3ª Idade
do Jardim São Marcos, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4417 denominada Emenda 514 - subvenção ao Grupo Cidadania Reviver  da 3ª Idade
do Jardim São Marcos, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4495 denominada Emenda 607 - subvenção ao Grupo Cidadania Reviver  da 3ª Idade
do Jardim São Marcos, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4532 denominada Emenda 656 - subvenção ao Grupo Cidadania Reviver  da 3ª Idade
do Jardim São Marcos, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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RODRIGO MORENO

Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.679/2010)
LEI Nº 9.624, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a Concessão de Direito Real de Uso ao 20º Distrito Escoteiro Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 255/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder Direito Real de Uso de bem público dominial descrito e caracterizado junto ao
Processo Administrativo nº 17.679/2010, ao 20º Distrito Escoteiro Sorocaba, a saber:
"Terreno destacado da transcrição anterior nº 12.133 com o nº 16.695 de ordem, localizado no prolongamento da Rua Marco
Francisco Garcia Chiuratto, no Bairro denominado, "Boa Vista", nesta cidade, contendo a área territorial de 2.272,75 m² (dois
mil e duzentos e setenta e dois metros quadrados, e setenta e cinco decímetros quadrados) e a área construída de 138,30 m² (cento
e trinta e oito metros quadrados, e trinta decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para o prolongamento da Rua Marco Francisco Garcia Chiuratto, onde mede 29,20
metros, seguindo sua descrição no sentido horário; deflete à direita e segue 94,21 metros, confrontando com propriedade
pertencente à Dafferner Ltda.; deflete à direita e segue 17,20 metros, confrontando com propriedade da Prefeitura Municipal de
Sorocaba; deflete à esquerda e segue 70,38 metros; deflete à esquerda e segue 7,53 metros; deflete à direita e segue 14,93 metros,
confrontando até aqui com propriedade pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba; deflete à direita e segue em curva à
esquerda, no desenvolvimento de 18,18 metros, confrontando com o cul de sac do prolongamento da Rua Marco Francisco
Garcia Chiuratto, indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro".
Art. 2º A concessão de que trata esta Lei dar-se-á na forma prevista no artigo 111, §1º, da Lei Orgânica do Município, dispensada
a concorrência pública por reconhecer-se de relevante interesse público a finalidade a que se destina.
Art. 3º A concessão far-se-á por escritura pública, observadas as seguintes condições:
I - Será graciosa;
II - Terá a duração de 30 (trinta) anos;
III - A concessionária ficará obrigada a manter no imóvel sua sede própria, promovendo todas as medidas necessárias para tal
fim;
IV - Para atender o inciso anterior, a concessionária deverá iniciar a reforma do imóvel no prazo de 06 (seis) meses a contar da
assinatura da escritura de concessão e concluí-las, fazendo-as funcionar, no prazo de 02 (dois) anos;
V - A concessionária não poderá ceder o imóvel, ou seu uso, no todo ou em parte, a terceiro, e defendê-lo á contra qualquer

turbação de outrem;
VI - Todas e quaisquer benfeitorias que forem introduzidas pela concessionária no imóvel, reverterão ao patrimônio público
quando da entrega e devolução do imóvel, não lhe cabendo  qualquer  indenização,  ressarcimento ou retenção;
VII - As despesas decorrentes da lavratura de escritura de concessão correrão por conta da concessionária;
VIII - A concessionária se obriga a pagar todas as taxas e tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora concedido.
Art. 4º A presente concessão poderá ser rescindida a qualquer tempo se a concessionária alterar a destinação do imóvel,
abandonar o seu uso, descumprir qualquer das condições constantes do artigo anterior ou se a concedente necessitar do imóvel
para implantação de vias públicas ou de equipamentos de uso público ou qualquer outra espécie de obra ou serviço público.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1522 DE JUNHO DE 2011

(Processo nº 11.195/2011)
LEI Nº 9.625, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 256/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 45 do Vereador Anselmo Rolim Neto,  até o valor de R$ 10.000,00
(Dez Mil Reais), na forma que segue:
I - 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 1 1100000 - R$ 10.000,00 em ação a ser criada denominada EMENDA 45 auxílio ao
GRASA - Grupo de Apoio Contra o Álcool e Drogas Santo Antônio.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4142 denominada Emenda 45 - subvenção ao GRASA - Grupo de Apoio Contra o
Álcool e Drogas Santo Antônio, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



PÁGINA 16 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE JUNHO DE 2011
(Processo nº 10.360/2011)

LEI Nº 9.626, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 272/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas  042, 112, 253, 379, 459 e 651, respectivamente de autoria dos
Vereadores Anselmo Rolim Neto, Benedito de Jesus Oleriano,  Francisco Moko Yabiku, Gervino Gonçalves, Neusa Maldonado
Silveira e Mário Marte Marinho Júnior até o valor de R$ 61.000,00 (Sessenta e Um Mil Reais), na forma que segue:
I - 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 - R$ 61.000,00 em ação a ser criada denominada EMENDAS 042, 112, 253, 379, 459 e
651 auxílio ao MOMUNES - Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4144 denominada Emenda 42 - subvenção ao Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba - MOMUNES, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4187 denominada Emenda 112 - subvenção ao Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba - MOMUNES, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4144 denominada Emenda 253 - subvenção ao Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba - MOMUNES, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4307 denominada Emenda 379 - subvenção ao Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba - MOMUNES, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4370 denominada Emenda 459 - subvenção ao Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba - MOMUNES, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4527 denominada Emenda 651 - subvenção ao Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba - MOMUNES, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.659/2011)
LEI Nº 9.627, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 273/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 23, de autoria do Vereador Anselmo Rolim Neto, até o valor de
R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), na forma que segue:
I - 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 3009 4123 1 1100000 - R$ 25.000,00 denominada EMENDA nº 23 realização do XXVIII
Cenáculo Arquidiocesano de Sorocaba.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
18.01.00 3.3.50.43.00 13 392 3009, ação 4123 denominada Emenda 23 - repasse à Renovação Carismática Católica para
realização do XXVIII Cenáculo Arquidiocesano de Sorocaba no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão
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ANDERSON SANTOS

Secretário da Cultura e Lazer

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.375/2011)
LEI Nº 9.628, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 274/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas 9, 27, 61, 342 e 472, respectivamente de autoria dos Vereadores
José Antônio Caldini Crespo, Anselmo Rolim Neto, Rozendo de Oliveira e Emílio Souza de Oliveira, até o valor de R$
38.005,00 (Trinta e Oito Mil e Cinco Reais), na forma que segue:
I - 10.04.00 4.4.50.42.00 12 361 2022 4123 1 2200000 - R$ 38.005,00, em ação a ser criada denominada EMENDAS 9, 27, 61,
342 e 472 - Auxílio à Associação Educacional Santa Rita de Cássia.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
10.04.00 3.3.50.43.00 12 361 2022, ação 4110 denominada Emenda 9 - subvenção à Associação Educacional Santa Rita de
Cássia no valor de R$ 10.005,00 (dez mil e cinco reais);
10.04.00 3.3.50.43.00 12 361 2022, ação 4127 denominada Emenda 27 - subvenção à Associação Educacional Santa Rita de
Cássia no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
10.04.00 3.3.50.43.00 12 361 2022, ação 4153 denominada Emenda 61 - subvenção da Associação Educacional Santa Rita de
Cássia no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
10.04.00 3.3.50.43.00 12 361 2022, ação 4297 denominada Emenda 342 - subvenção à Associação Educacional Santa Rita de
Cássia no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais);
10.04.00 3.3.50.43.00 12 361 2022, ação 4382 denominada Emenda 472 - subvenção à Associação Educacional Santa Rita de
Cássia no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



PÁGINA 18 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE JUNHO DE 2011

(Processo nº 8.383/2011)
LEI Nº 9.629, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 275/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 606, de autoria do Vereador Carlos Cezar da Silva, até o valor de
R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), na forma que segue:
I - 10.04.00 4.4.50.42.00 12 365 2022 4123 1 2100000 - R$ 100.000,00, em ação a ser criada denominada EMENDA 606 -
auxílio ao Centro de Orientação e Educação Social - COESO.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
10.04.00 3.3.50.43.00 12 365 2022, ação 4494 denominada Emenda 606 - subvenção ao Centro de Orientação e Educação
Social - COESO - R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder  às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.196/2011)
LEI Nº 9.630, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 276/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 570, de autoria do Vereador Hélio Aparecido de Godoy, até o valor
de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), na forma que segue:
I - 12.01.00 3.3.50.43.00 27 812 3007 4470 1 1100000 - R$ 40.000,00 - Emenda 570 -  Apoio ao Esporte e Projeto de Judô
Social - destinada à subvenção da Liga Sudeste de Judô.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
12.01.00 3.3.90.39.00 27 812 3007, ação 4470 1 1100000 - R$ 40.000,00 denominada Secretaria de Esporte - Aplicações
Diretas - Esporte, Lazer e Qualidade de Vida - Emenda 570 - Apoio ao Esporte e Projeto de Judô Social.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1922 DE JUNHO DE 2011

(Processo nº 17.914/1994)
LEI Nº 9.631, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo da Área IV, constante do Artigo 1º, da Lei nº 8.293, de 12 de novembro de 2007, e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 277/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O memorial descritivo da Área IV, constante do artigo 1º, da Lei nº 8.293, de 12 de novembro de 2007, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Área IV - 2.283,05 m²
Matrícula nº 66.544
Descrição: Um terreno com área de 2.283,05 metros quadrados, destacado de maior porção, localizado no Bairro da Água
Vermelha, desta cidade, com as seguintes medidas e confrontações: inicia-se no vértice formado pela linha de projeto do
prolongamento da Avenida Bento Mascarenhas Jequitinhonha e a área remanescente de propriedade de Marital Têxtil Ltda.;
deste ponto segue em sentido horário 42,21 metros em azimute de 108° 30' 19", confrontando com o futuro prolongamento da
Avenida Bento Mascarenhas Jequitinhonha; deflete à direita e segue 60,65 metros com azimute de 30° 31' 42", confrontando com
propriedade de Cassimiro de Assis e Francisco Salazar e outros; deflete à direita e segue 42,05 metros com azimute de 118° 30'
57", confrontando com propriedade de Indalécio Gomes; deflete à direita e segue 52,52 metros, confrontando com a área
remanescente de propriedade de Marital Têxtil Ltda., atingindo o ponto inicial desta descrição e perfazendo a área de 2.283,05
metros quadrados." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 8.293, de 12 de novembro de 2007.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.949/2011)
LEI Nº 9.632, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 279/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas  198, 308 e 452, respectivamente de autoria dos Vereadores Luís
Santos Pereira Filho, José Francisco Martinez e Neusa Maldonado Silveira, até o valor de R$ 23.000,00 (Vinte e Três Mil Reais),
na forma que segue:
I - 07.01.00 4.4.50.42.00 8 244 4029 - R$ 23.000,00, em ação a ser criada denominada EMENDAS 198, 308 e 452 - auxílio à
Associação Pró Ex de Sorocaba.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029, ação 4227 denominada Emenda 198 - subvenção à Associação Pró Ex de Sorocaba - R$
3.000,00 (três mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029, ação 4277 denominada Emenda 308 - subvenção à Associação Pró Ex de Sorocaba - R$
10.000,00 (dez mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029, ação 4363 denominada Emenda 452 - subvenção à Associação Pró Ex de Sorocaba - R$
10.000,00 (dez mil reais);
 Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 2.783/2011-SAAE)
LEI Nº 9.633, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação na Imprensa Oficial do Município, da Planilha de Custos da Cobrança da Tarifa
de Fornecimento de Água e Esgoto, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 280/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º A planilha de custos da cobrança da tarifa de fornecimento de água e esgoto será publicada na Imprensa Oficial do

Município, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em relação à data de alteração do valor da tarifa.
Parágrafo único. A publicação poderá, a critério da administração, ser sintetizada, mantendo, contudo, a clareza para compreensão
dos custos incidentes.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 7.695, de 21 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.927/2010)
LEI Nº 9.634, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto no artigo 56, da Lei nº 9.413, de 8 de dezembro de 2010 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 253/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizada a prorrogação, por 90 (noventa) dias, contados a partir de 8 de junho de 2011, do início do prazo previsto
no artigo 56, da Lei nº 9.413, de 8 de dezembro de 2010.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 9.413, de 8 de dezembro de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão pelas dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
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PAULO FRANCISCO MENDES

Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 952/2009)
LEI Nº 9.635, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Autoriza o Município a celebrar Convênio com a Fundação "Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel" - FUNAP, visando à prestação
de serviços  por presos, que se encontram em cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime semi-aberto no presídio
"Danilo Pinheiro", e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 278/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar convênio com a Fundação "Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel" - FUNAP, visando à
prestação de serviços gerais,  por até 180 (cento e oitenta) presos, ora denominados reeducandos, que se encontram em cumprimento
de pena privativa de liberdade, em regime semi-aberto, no Presídio "Danilo Pinheiro" sendo que, 150 (cento e cinquenta)  realizarão
serviços externos ao presídio e  30 (trinta), serviços internos, nos termos das minutas anexas, integrantes desta Lei.
Parágrafo único. O Município deverá enviar à Câmara Municipal, mensalmente, relatório que conste:
I - A relação dos reeducandos que trabalharam naquele mês, com as respectivas datas e horários trabalhados;
II -  Cópias dos comprovantes de pagamento dos salários e dos comprovantes de pagamentos das respectivas apólices de seguro
por acidente de trabalho;
III - Informações de qualquer ocorrência ou acidente de trabalho que venham a acontecer com os reeducandos durante o período
em que estiverem prestando serviço ao Município.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas à Secretaria de
Obras e Infraestrutura Urbana - SEOBE, sob a rubrica nº 09.01.00 3.3.90.39.00 15.122.5010 em ação nº  2190, denominada
manutenção de serviços administrativos,  até o valor de R$ 1.204.812,00 (um milhão, duzentos e quatro mil, oitocentos e doze
reais), suplementada se necessário.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogada a Lei nº 5.552, de 12 de janeiro de 1998.
Palácios dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE SOROCABA, A FUNDAÇÃO "PROF. DR.
MANOEL PEDRO PIMENTEL" - FUNAP E A PENITENCIÁRIA "DANILO PINHEIRO", VISANDO  A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS POR PRESOS QUE SE ENCONTRAM  EM CUMPRIMENTO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, EM
REGIME SEMI-ABERTO, NA PENITENCIÁRIA "DANILO PINHEIRO".

Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,  pessoa jurídica de direito público, cadastrado
no CNPJ sob n° ............., situado ..............., CEP: ............, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Doutor VÍTOR
LIPPI, doravante denominado CONVENENTE ; a FUNDAÇÃO "PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL" FUNAP,
doravante CONVENIADA, pessoa jurídica de direito público, cadastrada no CNPJ sob n°. 49.325.434/0001-50, sediada na
Rua Dr. Vila Nova n°. 268, Vila Buarque, CEP 01222-020, na capital do Estado de São Paulo, neste ato representada por sua
Diretora Executiva, a Senhora LÚCIA MARIA CASALI DE OLIVEIRA, registrada no RG. sob n° 3.269.896-3, cadastrada no
C.P.F./MF  sob nº. 044.212.488-00, nos termos do inciso VIII do artigo 22, "caput", do Decreto Estadual n° 10.235/77 e a
PENITENCIÁRIA "DANILO PINHEIRO", doravante PARTÍCIPE, pessoa jurídica de direito público, cadastrada no C.N.P.J.
n° 96.291.141/0014-02, situada na Avenida Dr. Altino Arantes, nº 622, Bairro Jardim Paraná, CEP 18.076-302, no município
de Sorocaba, no Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Diretor Técnico III, o Sr. Dr. Edézio José da Silva Júnior,
registrado no RG sob o nº 22.838.308-0 e no CPF/MF sob o nº 069.924.748-98,  resolvem firmar o presente instrumento de
convênio, que será regido por suas cláusulas e pela Lei Municipal nº ................, Lei Estadual n°. 6.544, de 22 de novembro de
1989, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei Federal 7.210, de 11 de julho de 1984 - Execução
Penal -, pela Resolução SAP 053, de 23 de agosto de 2001, com as alterações das Resoluções SAP 014/03, SAP 092/03,
Resolução SAP 509, de 11 de dezembro 2006, Resolução SAP 229, de 22 de dezembro de 2007 e pelas cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente convênio abrange a prestação de serviços gerais, por 150 (cento e cinquenta) presos, que se encontram
em cumprimento de pena privativa de liberdade em regime semi-aberto na PARTÍCIPE, de segunda-feira a sábado, das 08:00 hrs
às 16:30 hrs, com intervalo de 01 (uma) hora para almoço, em locais previamente indicados pela CONVENENTE, na seguinte
disposição:

Serviço MOD MOI Qtde Máx. Meses Valor Mensal Valor Anual
Reeducando R$ 408,75 R$ 136,25 150 12 R$81.750,00 R$981.000,00
Seguro R$ 3,70 150 12 R$555,00 R$6.660,00

Valores contratuais R$82.305,00 R$987.660,00

Parágrafo primeiro - durante toda vigência deste convênio, bem como no caso de eventuais prorrogações do mesmo, a
CONVENENTE deverá utilizar mensalmente a mão-de-obra de pelo menos 01 (um) preso.
Parágrafo segundo - A tabela de referência dessa cláusula se baseia na Resolução SAP 053, de 23 de agosto de 2001, e será
automaticamente atualizada por ocasião do reajuste do salário mínimo, por simples apostilamento.
Parágrafo terceiro - O valor da coluna MOD (Mão-de-obra direta) será pago ao preso prestador de serviços.
Parágrafo quarto - O valor da coluna MOI (Mão-de-obra indireta) será destinado ao rateio para pagamento de presos não
abrangidos pelo presente convênio, que executam serviços de benefício comum dentro das dependências da PARTÍCIPE.
Parágrafo quinto - A taxa de Mão de Obra Indireta (MOI) corresponde a 25% do salário mínimo vigente.
Parágrafo Sexto - O trabalhador preso não sofrerá perda da remuneração quando da ausência, por solicitação da PARTÍCIPE ou
por doença, comprovada através de atestado, como também, quando da saída temporária, autorizada pelo juiz.
Parágrafo Sétimo - O valor do seguro será de 3,70 por trabalhador preso.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A remuneração pela prestação dos serviços mencionados no objeto será medida através do regime de execução de empreitada por
preço unitário, com base em cada posto de prestação de serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual
período, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante acordo entre as partes e manifestação favorável expressa do gerente
regional responsável, que considerará a avaliação da execução do ajuste e a conveniência e oportunidade de sua continuidade,
documento que instruirá o termo de aditamento do convênio.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONVÊNIO
Estima-se o valor total do presente convênio com base no objeto, regime de execução e vigência em até R$ 987.660,00 (novecentos
e oitenta e sete mil, seiscentos e sessenta reais), correspondendo a um valor mensal aproximado de até R$ 82.305,00 (oitenta e
dois mil, trezentos e cinco reais), conforme tabela da cláusula primeira.
Parágrafo Primeiro: Os recursos financeiros são provenientes da dotação orçamentária sob nº 09.01.00 3.3.90.39.00 15.122.5010
em ação nº  2190, denominada manutenção de serviços administrativos, e serão transferidos e depositados na conta bancária
indicada pela  CONVENIADA devendo os mesmos serem aplicados exclusivamente na execução do objetivo deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
O valor do presente convênio será reajustado independentemente da assinatura de termo aditivo por ocasião do reajuste do
salário mínimo federal.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE:
São obrigações da CONVENENTE:
a)      preparar os presos prestadores de serviços com treinamento profissional, se necessário,  para que possam desempenhar a
contento as funções que irão exercer e, assim, enfrentar o mercado de trabalho quando egressos;
b)      fornecer uniforme, ferramental adequado e os equipamentos de proteção individual necessários ao desempenho das referidas
funções, orientando e exigindo o uso dos mesmos;
c)      designar funcionário para o acompanhamento da execução dos serviços prestados pelos reeducandos;
d)      respeitar as normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho, garantindo condições de salubridade no ambiente
de trabalho;
e)      considerar que a freqüência do mês competente será compreendida entre o dia 26 do mês anterior e o dia 25 do mês-base,
atestando até o primeiro dia útil subseqüente de cada mês,  através de seu setor responsável e em impresso próprio fornecido pela
CONVENIADA, o número de dias efetivamente trabalhados;
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f)        efetuar o pagamento mensal apurado pela CONVENIADA          , com base na planilha de freqüência e calculado nos termos da
Cláusula 1ª deste, inclusive o valor do seguro acidente pessoal do preso a seu serviço ou demonstrar o recolhimento do valor em
apólice de seguro privado, mediante depósito em favor do Banco do Brasil S/A, Agência 1897-X, Conta Corrente nº 139.520-3;
g)      prestar total e imediata assistência ao preso, em caso de acidente, comunicando de imediato e por escrito à PARTÍCIPE para
que sejam tomadas medidas cabíveis e necessárias;
h)      comunicar, de imediato e por escrito, à CONVENIADA e à PARTÍCIPE, quaisquer anormalidades no procedimento do preso
prestador de serviços, tais como ausência injustificada ao local onde presta serviços, atrasos, inadequação ao trabalho, ineficiência
e solicitação de dispensa ou saída antecipada.
i)        fornecer meios de transporte ao(s) trabalhadores preso(s) e ao(s) servidor(es) que o(s) acompanhar(em); café da manhã e
almoço, bem como, jantar quando houver jornada de trabalho após as 18:00 horas;
j)        observar as regras de segurança de trânsito, se for proporcionado transporte ao trabalhador preso;
k)      providenciar o imediato retorno do trabalhador preso à PARTÍCIPE em caso de paralisação dos serviços, comunicando o
fato à CONVENIADA e à PARTÍCIPE.
l)        comunicar previamente à CONVENIADA e à PARTÍCIPE qualquer alteração no local e horário de prestação de serviços;
m)    permitir  a fiscalização dos diversos órgãos vinculados à Secretaria da Administração Penitenciária (SAP), do Poder
Judiciário, do Ministério Público Estadual e do Trabalho, para que possam exercer a necessária fiscalização dos reeducandos.
Parágrafo primeiro - Os pagamentos referidos nesta cláusula deverão ser quitados através de boleto bancário, acrescido das
custos relativos à emissão do mesmo. O boleto será emitido pela CONVENIADA por intermédio do Banco do Brasil,  e enviado
ao endereço informado pela CONVENENTE  no ato da formalização do Termo de Convênio, obedecendo ao prazo estipulado
(até o dia 3º dia útil do mês subseqüente ao vencido), sendo que o não cumprimento deste acarretará os encargos previstos na
Cláusula Décima.
Parágrafo segundo - No caso de descumprimento de qualquer das obrigações previstas, os responsáveis pela PARTÍCIPE
deverão suspender o trabalho do preso até que a irregularidade seja considerada sanada por ela, em comum acordo com a
CONVENIADA
Parágrafo terceiro - Decorridos 7 (sete) dias da data de vencimento do boleto bancário sem que tenha ocorrido o pagamento ou
a comprovação do mesmo, a CONVENIADA determinará à PARTÍCIPE a suspensão dos trabalhos dos presos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA  PARTÍCIPE:
São Obrigações da Unidade Penal
a) Participar do processo de seleção dos presos prestadores de serviços com as habilidades necessárias para preencher os postos
de trabalho, e, designar um ou mais funcionários para o acompanhamento da execução dos termos do presente convênio;
b) efetuar o pagamento mensal aos presos prestadores de serviços designados para o trabalho, até o 10º dia útil de cada mês
seguinte ao vencido, na forma da legislação específica;
c) efetuar o rateio do valor repassado pela CONVENIADA, a título de MOI, de acordo com a Resolução SAP nº 53, art. 3º,
parágrafo 1º, com as alterações trazidas pelas Resoluções SAP de nº 014/03; 092/03 e 299/07;
d) manter os presos prestadores de serviços informados dos valores da remuneração e da data do pagamento;
e) encaminhar ao Juízo das Execuções Criminais cópia dos registros dos presos que prestaram serviço e dos dias de trabalho de
cada um deles, visando à instrução processual para fins de remição e outros benefícios;
f) fornecer aos presos prestadores de serviços a relação dos dias remidos em decorrência do trabalho;
g) proceder à substituição dos presos prestadores de serviços, quando necessária, mediante justificativa e ciência das partes,
de acordo com a lista de seleção previamente elaborada;
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
São obrigações da CONVENIADA.
a)      processar, após o recebimento do demonstrativo emitido pelo setor responsável da CONVENENTE contendo os apontamentos
relativos à freqüência dos presos, o cálculo dos valores a serem  pagos, na forma prevista na Cláusula 1ª acima;
b)      repassar aos responsáveis pela PARTÍCIPE, até o 5º dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, mediante depósito no
Banco do Brasil S/A , Agência 6856-X- C/C 130.030-X , o montante devido, a ser efetuado somente após a identificação por parte
da Diretoria de Administração e Finanças, através de sua Superintendência Financeira, do crédito correspondente efetuado pela
CONVENENTE;
c)      garantir a aplicação da Lei de Execuções Penais, especialmente quanto ao valor mínimo mensal de remuneração dos presos
prestadores de serviços, fiscalizando o cumprimento das obrigações legais e convencionadas;
d)      participar, se conveniente, através de seu setor competente, do processo de seleção dos presos prestadores de serviços com
as habilidades necessárias para preencher os postos de trabalho;
e)      efetuar acompanhamento técnico periódico, visando dar suporte à CONVENENTE e à PARTÍCIPE no desenvolvimento
das atividades laborativas dos presos prestadores de serviços, identificando eventuais problemas e propondo solução para os
mesmos, registrando em impresso próprio, o qual  deverá ser anexado  aos autos de que tratam o  presente convênio;
f)        na hipótese de instituição de algum encargo com relação ao trabalho de presos, a CONVENIADA deverá comunicar à
CONVENENTE  e, após a anuência deste, proceder às alterações  que se fizerem necessárias;
g)      Proceder pagamento e manter atualizada apólice de seguro coletivo de acidentes pessoais para cada trabalhador preso,
mediante repasse do valor respectivo pago pela CONVENENTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DOS TRABALHADORES PRESOS:
a) cumprir  a jornada estabelecida;
b) ser assíduo e pontual;
c) apresentar, quando for o caso, as justificativas para faltas e atrasos;
d) seguir as orientações emanadas do representante da CONVENIADA, DA CONVENENTE E DA PARTÍCIPE;
e) apresentar-se ao trabalho em condições adequadas no que se refere à higiene pessoal e à vestimenta;
f) zelar pela economia e aproveitamento do material e dos equipamentos sob seus cuidados;
g) tratar a todos com cordialidade e respeito;
h) cumprir as orientações de segurança e medicina de trabalho, especialmente quanto ao uso dos equipamentos de proteção
individual (EPI´s).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MULTA MORATÓRIA PELO ATRASO
Ocorrendo impontualidade no pagamento devido pela PARTÍCIPE, incidirão sobre a importância devida multa moratória de
0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, mais correção monetária, a ser   calculada "pro-rata-tempore",  conforme a variação mensal
do IPC da FIPE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DAS PENALIDADES
A inexecução total ou parcial do presente convênio ensejará a sua rescisão, além das conseqüências contratuais e legais, na forma
estabelecida pelos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93 combinados com os artigos 75 a 78 da Lei Estadual n° 6.544/89,
incorrendo a parte faltosa nas penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei Federal
n° 8.883/94, nas disposições da Lei Estadual n° 6.544/89.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DA DENÚNCIA
Este Termo poderá ser aditado a qualquer tempo, em conformidade com o artigo 65 da lei de nº 8.666/93.
Parágrafo único: o presente convênio poderá ser denunciado por acordo entre as partes, ou por uma delas, unilateralmente,
justificado, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo do andamento das atividades durante esse
período.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Para todas as questões oriundas deste Termo, não resolvidas administrativamente, será competente o Foro da Comarca da Capital
do Estado de São Paulo, com privilégio sobre qualquer outro.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições deste instrumento, as partes assinam o presente instrumento em (03) três
vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Sorocaba/SP,_____de _____________2011

 ___________________________________________
PREFEITURA MUNICÍPAL DE SOROCABA
 CONVENENTE

_________________________________________________________
PENITENCIÁRIA "DR. DANILO PINHEIRO" DE SOROCABA I
PARTÍCIPE
_______________________________________________________________
FUNDAÇÃO "PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL" - FUNAP
CONVENIADA

Testemunhas:
* Resolução Funap / Direx (mencinada na cláusula 11, do t. de conv.)

FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PIMENTEL - Rua Dr. Vila Nova, 268 - Fone - 259.0932 - FAX:
259.1154 - CEP - 01222-020 - SÃO PAULO - CAPITAL - C.G.C. 49.325.434/0001-50 - Inscr. Est. 109.877.086.119 -
RESOLUÇÃO DIREX Nº 158/99
RERRATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO DIREX 155/98 SOBRE APLICAÇÃO DE MULTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 81,
86 E 87, DA LEI FEDERAL 8666/93 E NOS ARTIGOS 79,80,81 E 82, DA LEI ESTADUAL 6544/89
O Diretor Executivo no uso de suas atribuições estatuárias e regimentais e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86 e 87
da Lei Federal 8666/93, e nos artigos 79, 80, 81 e 82, da Lei Estadual 6544/89, rerratifica a Resolução Direx 155/98, que passa
a vigorar com a presente redação,
RESOLVE:
Artigo 1º Estabelecer no âmbito desta Fundação, as seguintes normas:
I - Pela recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou retirar instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido
pela Administração, multa de 40% do valor do ajuste.
II - Pelo atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente:
a) - Em se tratando de compras e serviços:
1) - atraso até 30 dias, multas de 0,5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
2) - atraso superior a 30 dias, multa de 1,0%, sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
b) - Em se tratando de obras e serviços a estas vinculadas, multa de 0,2% sobre o valor da obrigação por dia de atraso.
III - O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos incisos I e II será o valor original reajustado até
a data de aplicação da penalidade.
IV - Pela inexecução total ou parcial do ajuste:
a) - multa de 10% a 30% devidamente justificada - calculada sobre o valor das mercadorias, serviços ou obras não entregues, ou
da obrigação não cumprida;
b)- multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para complementação ou realização da
obrigação não cumprida.
§ 1º - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada além da perda desta, responderá o contratado pela diferença que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2º As disposições dos itens anteriores aplicam-se, também, às aquisições e serviços que, nos termos da legislação, forem
realizados com dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§ 3º - As penalidades mencionadas nas alíneas "a" e "b", do inciso IV são alternativas, devendo a administração optar a seu
critério, por uma delas.
§ 4º - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar, obrigatoriamente, em todos os instrumentos convocatórios das
licitações e nos demais procedimentos que envolvam compra de bens ou serviços.
§ 5º A justificativa, como proposto, para fixação do percentual aplicável de conformidade com a alinea "a" será de responsabilidade
do gestor do contrato.
Artigo 2º - As multas previstas nesta Resolução serão corrigidas monetariamente, consoante o maior índice oficial, até a data
de seu recolhimento.
Artigo 3º - Da aplicação das multas previstas na Resolução, caberá recurso no prazo de 05 dias úteis, consoante o disposto no
artigo 83, inciso I, alínea "c" e parágrafos 1º e 2º, da Lei 6.544/89 e no artigo 109 da Lei Federal 8.666/93
Artigo 4º - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui à da outra, exceto a mencionada no § 3º, da alínea "b", do
inciso IV, da artigo 1º.
Artigo 5º - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar, obrigatoriamente, em todos os instrumentos convocatórios
das licitações e nos contratos referentes a fornecimento de bens ou serviços.
Artigo 6º - As disposições dos itens anteriores aplicam-se, também, às aquisições e serviços que, nos termos da legislação, forem
realizadas com dispensa ou inexigibilidade de licitação.
Artigo 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 10 de fevereiro de 1999

FERES SABINO
Diretor Executivo

 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE SOROCABA, A FUNDAÇÃO "PROF. DR.
MANOEL PEDRO PIMENTEL" - FUNAP E A PENITENCIÁRIA "DANILO PINHEIRO", VISANDO  A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS POR PRESOS QUE SE ENCONTRAM  EM CUMPRIMENTO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, EM
REGIME SEMI-ABERTO, NA PENITENCIÁRIA "DANILO PINHEIRO".

Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,  pessoa jurídica de direito público, cadastrado
no CNPJ sob n° ............., situado ..............., CEP: ............, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Doutor VÍTOR
LIPPI, doravante denominado CONVENENTE ; a FUNDAÇÃO "PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL" FUNAP,
doravante CONVENIADA, pessoa jurídica de direito público, cadastrada no CNPJ sob n°. 49.325.434/0001-50, sediada na
Rua Dr. Vila Nova n°. 268, Vila Buarque, CEP 01222-020, na capital do Estado de São Paulo, neste ato representada por sua
Diretora Executiva, a Senhora LÚCIA MARIA CASALI DE OLIVEIRA, registrada no RG. sob n° 3.269.896-3, cadastrada no
C.P.F./MF  sob nº. 044.212.488-00, nos termos do inciso VIII do artigo 22, "caput", do Decreto Estadual n° 10.235/77 e a
PENITENCIÁRIA "DANILO PINHEIRO", doravante PARTÍCIPE, pessoa jurídica de direito público, cadastrada no C.N.P.J.
n° 96.291.141/0014-02, situada na Avenida Dr. Altino Arantes, nº 622, Bairro Jardim Paraná, CEP 18.076-302, no município
de Sorocaba, no Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Diretor Técnico III, o Sr. Dr. Edézio José da Silva Júnior,
registrado no RG sob o nº 22.838.308-0 e no CPF/MF sob o nº 069.924.748-98,  resolvem firmar o presente instrumento de
convênio, que será regido por suas cláusulas e pela Lei Municipal nº ..........., Lei Estadual n°. 6.544, de 22 de novembro de 1989,
Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei Federal 7.210, de 11 de julho de 1984 - Execução Penal
-, pela Resolução SAP 053, de 23 de agosto de 2001, com as alterações das Resoluções SAP 014/03, SAP 092/03, Resolução
SAP 509, de 11 de dezembro 2006, Resolução SAP 229, de 22 de dezembro de 2007 e pelas cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente convênio abrange a prestação de serviços gerais, por 30 (trinta ) presos, que se encontram em cumprimento
de pena privativa de liberdade em regime semi-aberto na PARTÍCIPE, de segunda-feira a sábado, das 08:00 hrs às 16:30 hrs, com
intervalo de 01 (uma) hora para almoço, realizando serviços gerais para o Município dentro da PARTÍCIPE, na seguinte
disposição:

Serviço MOD MOI Qtde Máx. Meses Valor Mensal Valor Anual
Reeducando R$ 408,75 R$ 136,25 30 12 R$16.350,00 R$196.200,00
Seguro R$ 3,70 30 12 R$ 111,00 R$ 1.332,00
Utilização instalações 10% 1.635,00 19.620,00

Valores contratuais R$ 18.096,00 R$217.152,00
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 Parágrafo primeiro - durante toda vigência deste convênio, bem como no caso de eventuais prorrogações do mesmo, a
CONVENENTE deverá utilizar mensalmente a mão-de-obra de pelo menos 01 (um) preso.
Parágrafo segundo - A tabela de referência dessa cláusula se baseia na Resolução SAP 053, de 23 de agosto de 2001, e será
automaticamente atualizada por ocasião do reajuste do salário mínimo, por simples apostilamento.
Parágrafo terceiro - O valor da coluna MOD (Mão-de-obra direta) será pago ao preso prestador de serviços.
Parágrafo quarto - O valor da coluna MOI (Mão-de-obra indireta) será destinado ao rateio para pagamento de presos não
abrangidos pelo presente convênio, que executam serviços de benefício comum dentro das dependências da PARTÍCIPE.
Parágrafo quinto - A taxa de Mão de Obra Indireta (MOI) corresponde a 25% do salário mínimo vigente.
Parágrafo Sexto - O trabalhador preso não sofrerá perda da remuneração quando da ausência, por solicitação da PARTÍCIPE ou
por doença, comprovada através de atestado, como também, quando da saída temporária, autorizada pelo juiz.
Parágrafo Sétimo - O valor do seguro será de 3,70 por trabalhador preso.
Parágrafo Oitavo - Incidirá a cobrança da percentagem de, no mínimo, 10% (dez por cento), a título de ressarcimento pelo uso
das instalações públicas da PARTÍCIPE, conforme quadro da cláusula primeira.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A remuneração pela prestação dos serviços mencionados no objeto será medida através do regime de execução de empreitada por
preço unitário, com base em cada posto de prestação de serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual
período, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante acordo entre as partes e manifestação favorável expressa do gerente
regional responsável, que considerará a avaliação da execução do ajuste e a conveniência e oportunidade de sua continuidade,
documento que instruirá o termo de aditamento do convênio.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONVÊNIO
Estima-se o valor total do presente convênio com base no objeto, regime de execução e vigência em até R$ 217.152,00 (duzentos
e dezessete mil, cento e cinqüenta e dois reais), correspondendo a um valor mensal aproximado de até R$ 18.096,00 (dezoito mil
e noventa e seis reais), conforme tabela da cláusula primeira.
Parágrafo Primeiro: Os recursos financeiros são provenientes da dotação orçamentária sob nº 09.01.00 3.3.90.39.00 15.122.5010
em ação nº  2190, denominada manutenção de serviços administrativos, e serão transferidos e depositados na conta bancária
indicada pela  CONVENIADA devendo os mesmos serem aplicados exclusivamente na execução do objetivo deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
O valor do presente convênio será reajustado independentemente da assinatura de termo aditivo por ocasião do reajuste do
salário mínimo federal.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE:
São obrigações da CONVENENTE:
a)      preparar os presos prestadores de serviços com treinamento profissional, se necessário,  para que possam desempenhar a
contento as funções que irão exercer e, assim, enfrentar o mercado de trabalho quando egressos;
b)      fornecer uniforme, ferramental adequado e os equipamentos de proteção individual necessários ao desempenho das referidas
funções, orientando e exigindo o uso dos mesmos;
c)      designar funcionário para o acompanhamento da execução dos serviços prestados pelos reeducandos;
d)      respeitar as normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho, garantindo condições de salubridade no ambiente
de trabalho;
e)       considerar que a freqüência do mês competente será compreendida entre o dia 26 do mês anterior e o dia 25 do mês-base,
atestando até o primeiro dia útil subseqüente de cada mês,  através de seu setor responsável e em impresso próprio fornecido pela
CONVENIADA, o número de dias efetivamente trabalhados;
f)       efetuar o pagamento mensal apurado pela CONVENIADA          , com base na planilha de freqüência e calculado nos termos da
Cláusula 1ª deste, inclusive o valor do seguro acidente pessoal do preso a seu serviço ou demonstrar o recolhimento do valor em
apólice de seguro privado, mediante depósito em favor do Banco do Brasil S/A, Agência 1897-X, Conta Corrente nº 139.520-3;
g)        prestar total e imediata assistência ao preso, em caso de acidente, comunicando de imediato e por escrito à PARTÍCIPE
para que sejam tomadas medidas cabíveis e necessárias;
h)      comunicar, de imediato e por escrito, à CONVENIADA e à PARTÍCIPE, quaisquer anormalidades no procedimento do preso
prestador de serviços, tais como ausência injustificada ao local onde presta serviços, atrasos, inadequação ao trabalho, ineficiência
e solicitação de dispensa ou saída antecipada;
i)      permitir  a fiscalização dos diversos órgãos vinculados à Secretaria da Administração Penitenciária (SAP), do Poder
Judiciário, do Ministério Público Estadual e do Trabalho, para que possam exercer a necessária fiscalização dos reeducandos.
Parágrafo primeiro - Os pagamentos referidos nesta cláusula deverão ser quitados através de boleto bancário, acrescido dos
custos relativos à emissão do mesmo. O boleto será emitido pela CONVENIADA, por intermédio do Banco Brasil,
e enviado ao endereço informado pela CONVENENTE no ato da formalização do Termo de Convênio, obedecendo ao prazo
estipulado (até o dia 3º dia útil do mês subseqüente ao vencido), sendo que o não cumprimento deste acarretará os encargos
previstos na Cláusula Décima.
Parágrafo segundo - No caso de descumprimento de qualquer das obrigações previstas, os responsáveis pela PARTÍCIPE
deverão suspender o trabalho do preso até que a irregularidade seja considerada sanada por ela, em comum acordo com a
CONVENIADA;
Parágrafo terceiro - Decorridos 7 (sete) dias da data de vencimento do boleto bancário sem que tenha ocorrido o pagamento ou
a comprovação do mesmo, a CONVENIADA sugerirá à PARTÍCIPE a suspensão dos trabalhos dos presos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA  PARTÍCIPE:
São Obrigações da UNIDADE PRISIONAL
a) Participar do processo de seleção dos presos prestadores de serviços com as habilidades necessárias para preencher os postos
de trabalho, e, designar um ou mais funcionários para o acompanhamento da execução dos termos do presente convênio;
b) efetuar o pagamento mensal aos presos prestadores de serviços designados para o trabalho, até o 10º dia útil de cada mês
seguinte ao vencido, na forma da legislação específica;
c) efetuar o rateio do valor repassado pela CONVENIADA, a título de MOI, de acordo com a Resolução SAP nº 53, art. 3º,
parágrafo 1º, com as alterações trazidas pelas Resoluções SAP de nº 014/03; 092/03 e 299/07;
d) manter os presos prestadores de serviços informados dos valores da remuneração e da data do pagamento;
e) encaminhar ao Juízo das Execuções Criminais cópia dos registros dos presos que prestaram serviço e dos dias de trabalho de
cada um deles, visando à instrução processual para fins de remição e outros benefícios;
f) fornecer aos presos prestadores de serviços a relação dos dias remidos em decorrência do trabalho;
g) proceder à substituição dos presos prestadores de serviços, quando necessária, mediante justificativa e ciência das partes,
de acordo com a lista de seleção previamente elaborada;
h) garantir o acesso dos presos prestadores de serviços aos módulos de trabalho, respeitando-se, o horário de entrada e saída
contidos na cláusula Primeira deste convênio;
i) garantir o acesso de entrada de matéria-prima fornecida pela CONVENENTE e a saída de produtos acabados, de forma a não
interromper o fluxo de trabalho;
j) zelar pela segurança e disciplina nos locais de trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
São obrigações da CONVENIADA.
h)      processar, após o recebimento do demonstrativo emitido pelo setor responsável da CONVENENTE contendo os apontamentos
relativos à freqüência dos presos, o cálculo dos valores a serem  pagos, na forma prevista na Cláusula 1ª acima;
i)        repassar aos responsáveis pela PARTÍCIPE, até o 8º dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, mediante depósito no
Banco do Brasil S/A, Agência 6856-X- C/C 130.030-X , o montante devido, a ser efetuado somente após a identificação por parte
da Diretoria de Administração e Finanças, através de sua Superintendência Financeira, do crédito correspondente efetuado pela
CONVENENTE; retendo valor relativo ao seguro de acidentes pessoais sob sua administração;

j)        Fiscalizar o cumprimento da aplicação da Lei de Execuções Penais, especialmente quanto ao valor mínimo mensal de
remuneração dos presos prestadores de serviços, fiscalizando o cumprimento das obrigações legais e convencionadas;
k)      participar, se conveniente, através de seu setor competente, do processo de seleção dos presos prestadores de serviços com
as habilidades necessárias para preencher os postos de trabalho;
l)        efetuar acompanhamento técnico periódico, visando dar suporte à CONVENENTE e à PARTÍCIPE no desenvolvimento
das atividades laborativas dos presos prestadores de serviços, identificando eventuais problemas e propondo solução para os
mesmos, registrando em impresso próprio, o qual  deverá ser anexado  aos autos de que tratam o  presente convênio;
m)    na hipótese de instituição de algum encargo com relação ao trabalho de presos, a CONVENIADA deverá comunicar à
CONVENENTE  e, após a anuência deste, proceder às alterações  que se fizerem necessárias;
n)      Proceder pagamento e manter atualizada apólice de seguro coletivo de acidentes pessoais para cada trabalhador preso,
mediante repasse do valor respectivo pago pela CONVENENTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DOS TRABALHADORES PRESOS:
a) cumprir  a jornada estabelecida;
b) ser assíduo e pontual;
c) apresentar, quando for o caso, as justificativas para faltas e atrasos;
d) seguir as orientações emanadas do representante da CONVENIADA, DA CONVENENTE E DA PARTÍCIPE;
e) apresentar-se ao trabalho em condições adequadas no que se refere à higiene pessoal e à vestimenta;
f) zelar pela economia e aproveitamento do material e dos equipamentos sob seus cuidados;
g) tratar a todos com cordialidade e respeito;
h) cumprir as orientações de segurança e medicina de trabalho, especialmente quanto ao uso dos equipamentos de proteção
individual (EPI´s).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MULTA MORATÓRIA PELO ATRASO
Ocorrendo impontualidade no pagamento devido pela PARTÍCIPE, incidirão sobre a importância devida multa moratória de
0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, mais correção monetária, a ser   calculada "pro-rata-tempore", conforme a variação mensal
do IPC da FIPE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DAS PENALIDADES
A inexecução total ou parcial do presente convênio ensejará a sua rescisão, além das conseqüências contratuais e legais, na forma
estabelecida pelos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93 combinados com os artigos 75 a 78 da Lei Estadual n° 6.544/89,
incorrendo a parte faltosa nas penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei Federal
n° 8.883/94, nas disposições da Lei Estadual n° 6.544/89.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DA DENÚNCIA
Este Termo poderá ser aditado a qualquer tempo, em conformidade com o artigo 65 da lei de n.º 8.666/93.
Parágrafo único: o presente convênio poderá ser denunciado por acordo entre as partes, ou por uma delas, unilateralmente,
justificado, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo do andamento das atividades durante esse
período.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Para todas as questões oriundas deste Termo, não resolvidas administrativamente, será competente o Foro da Comarca da Capital
do Estado de São Paulo, com privilégio sobre qualquer outro.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições deste instrumento, as partes assinam o presente instrumento em (03) três
vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Sorocaba/SP,_____de _____________2011

___________________________________________
PREFEITURA MUNICÍPAL DE SOROCABA
CONVENENTE
_________________________________________________________
PENITENCIÁRIA "DR. DANILO PINHEIRO" DE SOROCABA I
PARTÍCIPE
_______________________________________________________________
FUNDAÇÃO "PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL" - FUNAP
CONVENIADA

Testemunhas:

* Resolução Funap / Direx (mencinada na cláusula 11, do t. de conv.)

FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PIMENTEL - Rua Dr. Vila Nova, 268 - Fone - 259.0932 - FAX:
259.1154 - CEP - 01222-020 - SÃO PAULO - CAPITAL - C.G.C. 49.325.434/0001-50 - Inscr. Est. 109.877.086.119 -
RESOLUÇÃO DIREX Nº 158/99 - RERRATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO DIREX 155/98 SOBRE APLICAÇÃO DE MULTAS
PREVISTAS NOS ARTIGOS 81, 86 E 87, DA LEI FEDERAL 8666/93 E NOS ARTIGOS 79,80,81 E 82, DA LEI ESTADUAL
6544/89
O Diretor Executivo no uso de suas atribuições estatuárias e regimentais e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86 e 87
da Lei Federal 8666/93, e nos artigos 79, 80, 81 e 82, da Lei Estadual 6544/89, rerratifica a Resolução Direx 155/98, que passa
a vigorar com a presente redação,

RESOLVE:
Artigo 1º Estabelecer no âmbito desta Fundação, as seguintes normas:
I - Pela recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou retirar instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido
pela Administração, multa de 40% do valor do ajuste.
II - Pelo atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente:
a) - Em se tratando de compras e serviços:
1) - atraso até 30 dias, multas de 0,5% sobre o valor da
obrigação, por dia de atraso;
2) - atraso superior a 30 dias, multa de 1,0%, sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
b) - Em se tratando de obras e serviços a estas vinculadas, multa de 0,2% sobre o valor da obrigação por dia de atraso.
III - O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos incisos I e II será o valor original reajustado até
a data de aplicação da penalidade.
IV - Pela inexecução total ou parcial do ajuste:
a) - multa de 10% a 30% devidamente justificada - calculada sobre o valor das mercadorias, serviços ou obras não entregues, ou
da obrigação não cumprida;
b)- multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para complementação ou realização da
obrigação não cumprida.
§ 1º  Se a multa for superior ao valor da garantia prestada além da perda desta, responderá o contratado pela diferença que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2º As disposições dos itens anteriores aplicam-se, também, às aquisições e serviços que, nos termos da legislação, forem
realizados com dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§ 3º - As penalidades mencionadas nas alíneas "a" e "b", do inciso IV são alternativas, devendo a administração optar a seu
critério, por uma delas.
§ 4º - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar, obrigatoriamente, em todos os instrumentos convocatórios das
licitações e nos demais procedimentos que envolvam compra de bens ou serviços.
§ 5º A justificativa, como proposto, para fixação do percentual aplicável de conformidade com a alinea "a" será de responsabilidade
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do gestor do contrato.
Artigo 2º - As multas previstas nesta Resolução serão corrigidas monetariamente, consoante o maior índice oficial, até a data
de seu recolhimento.
Artigo 3º - Da aplicação das multas previstas na Resolução, caberá recurso no prazo de 05 dias úteis, consoante o disposto no
artigo 83, inciso I, alínea "c" e parágrafos 1º e 2º, da Lei 6.544/89 e no artigo 109 da Lei Federal 8.666/93
Artigo 4º - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui à da outra, exceto a mencionada no § 3º, da alínea "b", do
inciso IV, da artigo 1º.
Artigo 5º - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar, obrigatoriamente, em todos os instrumentos convocatórios
das licitações e nos contratos referentes a fornecimento de bens ou serviços.
Artigo 6º - As disposições dos itens anteriores aplicam-se, também, às aquisições e serviços que, nos termos da legislação, forem
realizadas com dispensa ou inexigibilidade de licitação.
Artigo 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 10 de fevereiro de 1999

FERES SABINO
Diretor Executivo

 DECRETOS
(Processo nº 23.729/1991)

DECRETO Nº 19.285,
DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 17.855, de 19 de
Outubro de 2009, que declara imóveis de utilidade pública,
para fins de desapropriação, destinados à abertura de via, e do
Decreto nº 18.132, de 10 de Março de 2010 que o alterou;
repristinação dos efeitos do Decreto nº 15.785, de 13 de Agosto
de 2007, alteração da redação  de seu Artigo 1º, e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados o Decreto nº 17.855,
de 19 de Outubro de 2009, que declarou imóveis de utilidade
pública, para fins de desapropriação, destinados à abertura de
via, e o Decreto nº 18.132, de 10 de março de 2010, que o
alterou.
Art.2º Ficam repristinados os efeitos do Decreto nº 15.785, de
13 de agosto de 2007, que declara imóveis de utilidade pública,
para fins de desapropriação, destinados à abertura de via e dá
outras providências, bem como alterado a redação do memorial
descritivo constante de seu artigo  1º, que passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Moacir Cândido da Silva e/
ou sucessores.
Área 1 - 163,11 m².
Matrícula nº 9991 do 2º ORI.
Local: Avenida Américo de Carvalho com Avenida Capitão
Bento Mascarenhas Jequitinhonha - Sorocaba/SP.
Descrição: O ponto de inicio desta descrição localiza-se entre
as divisas da propriedade de Cacilda de Carvalho, à área em
questão e Avenida Capitão Bento Mascarenhas Jequitinhonha,
onde denominamos como ponto "4" a uma distancia de 136,01
metros da interseção da Avenida Capitão Bento Mascarenhas
Jequitinhonha com Avenida Américo de Carvalho, deste ponto
segue em reta no sentido horário na extensão de 20,70 metros
ate encontrar o ponto "5", confrontando com a propriedade de
Cacilda de Carvalho, deflete à direita segue em reta na extensão
de 22,00 metros ate encontrar o ponto "3", confrontando com a
área "2" propriedade de Moacir Candido da Silva, deflete à
direita e segue em reta na extensão de 15,60 metros ate encontrar
o ponto "4", confrontando com Avenida Capitão Bento
Mascarenhas Jequitinhonha, atingindo aí o ponto de início
desta descrição e perfazendo a área de 163,11 metros quadrados.
Área 2 - 205,88 m².
Matrícula nº 9991 do 2º ORI.
Local: Avenida Américo de Carvalho com Avenida Capitão
Bento Mascarenhas Jequitinhonha - Sorocaba/SP.
Descrição: O ponto de inicio desta descrição localiza-se entre
as divisas da área "1" propriedade de Moacir Candido da Silva,
à área em questão e Avenida Capitão Bento Mascarenhas
Jequitinhonha, onde denominamos como ponto "3" a uma
distancia de 151,61 metros da interseção da Avenida Capitão
Bento Mascarenhas Jequitinhonha com Avenida Américo de
Carvalho, deste ponto segue em reta no sentido horário na
extensão de 22,00 metros ate encontrar o ponto "5",
confrontando com a área "1" propriedade de Moacir Candido
da Silva, deflete à direita e segue em reta na extensão de 6,17
metros ate encontrar o ponto "6", confrontando com a
propriedade de Cacilda de Carvalho, deflete à direita e segue
em reta na extensão de 18,40 metros ate encontrar o ponto "7",
confrontando com a área remanescente propriedade de Moacir
Candido da Silva, deflete à direita e segue em reta na extensão
de 15,79 metros ate encontrar o ponto "2",  confrontando com
a área "3"  propriedade  de Moacir  Candido da Silva,  deflete  à
direita e segue em reta na extensão de 2,00 metros ate encontrar
o ponto "3", confrontando com Avenida Capitão Bento
Mascarenhas Jequitinhonha, atingindo aí o ponto de início
desta descrição e perfazendo a área de 205,88 metros quadrados
Área 3 - 171,38 m².
Matrícula nº 30.738 do 2º ORI.
Local: Avenida Américo de Carvalho com Avenida Capitão
Bento Mascarenhas Jequitinhonha - Sorocaba/SP.
Descrição: O ponto de inicio desta descrição localiza-se entre
as divisas da área "2" propriedade de Moacir Candido da Silva,
à área em questão e Avenida Capitão Bento Mascarenhas
Jequitinhonha, onde denominamos como ponto "2" a uma
distancia de 153,61 metros da interseção da Avenida Capitão
Bento Mascarenhas Jequitinhonha com Avenida Américo de
Carvalho, deste ponto segue em reta no sentido horário na
extensão de 15,79 metros ate encontrar o ponto "7",
confrontando com a área "2" propriedade de Moacir Candido
da Silva, deflete à direita e segue em reta na extensão de 23,77
metros ate encontrar o ponto "1", confrontando com a área
remanescente propriedade de Moacir Candido da Silva, deflete
à direita e segue em reta na extensão de 22,55 metros ate encontrar
o ponto "2", confrontando com Avenida Capitão Bento
Mascarenhas Jequitinhonha, atingindo aí o ponto de início

desta descrição e perfazendo a área de 171,38 metros quadrados.
(NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº
15.785, de 13 de Agosto de 2007.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 1.420/2011)
DECRETO Nº 19.286,

DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo
1º, do Decreto nº 19.161 de 4 de Maio de 2011, e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do
Decreto nº 19.161, de 4 de Maio de 2011, que declarou imóvel
de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema
viário, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: Consta pertencer a Maria das Dores de Oliveira
e outros e/ou sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda  nº 195 - Vila Nova, Bairro
da Terra Vermelha - Sorocaba/SP.
Matrícula  nº 120.082  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 740,00 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 199,28 m².
Descrição: O prédio sob nº 195, da Rua José Joaquim Lacerda,
edificado no lote de terreno sob o nº 12, da Vila Nova, Bairro
da Terra Vermelha, com frente para a citada Rua José Joaquim
Lacerda, medindo mais ou menos 10,00 metros de frente por
74,00 metros, da frente aos fundos, confrontando-se de um
lado com o lote 11, de outro com o lote 13 e nos fundos com
Adolfo Guilherme Hannickel." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 19.161, de 4 de Maio de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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(Processo nº 1.429/2011)
DECRETO Nº 19.287,

DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo
1º, do Decreto nº 19.203, de 24 de Maio de 2011, e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do
Decreto nº 19.203, de 24 de Maio de 2011, que declarou
imóvel de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do
sistema viário, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Luiz Belline e outros e/ou
sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda  nº 445 - Bairro da Terra
Vermelha - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 104.479  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 228,63 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: Parte de um terreno designado por lote A1, da
planta de desmembramento da Gleba A, elaborada por Olga
Girardi Belline e outros, com a área de 228,63 metros
quadrados, sito no Bairro da Terra Vermelha, com as seguintes
medidas e confrontações: tem início no ponto 2, situado a
60,11 metros da esquina da Rua Domingos Rafael Pinoti com
a Rua José Joaquim Lacerda, segue com azimute 2º45'38" e
distância de 5,72 metros até o ponto 2' confrontando com
Paulo Belline Netto; deflete à esquerda e segue com azimute
286º14'21" e distância de 37,26 metros até o ponto 13'
confrontando com a área remanescente de Luiz Belline e
outros; deflete à esquerda e segue com azimute 171º18'10" e
distância de 7,65 metros até o ponto 13 confrontando com o
lote A6; deflete à esquerda e segue com azimute 103º03'23"
e distância de 35,11 metros até o ponto 2, início desta
descrição, confrontando o perímetro e a área de 228,35 metros
quadrados." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 19.203, de 24 de Maio de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 19.288,
DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a regulamentação do artigo 45,  da Lei nº 9.449,
de 22 de dezembro de 2010, que  dispõe sobre o Programa de
Incentivos para o Desenvolvimento da Economia Solidária,
Turística e Tecnológica de Sorocaba, com tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado aos micro
empreendedores individuais, microempresas e empresas de
pequeno porte de Sorocaba e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, especialmente nos termos
da Lei nº 9.449/2010 e,
CONSIDERANDO a prioridade do Governo Municipal
estabelecer políticas públicas com tratamento diferenciado,
simplificado e favorecido, voltadas para os micro
empreendedores individuais, microempresas e empresas de
pequeno porte;
CONSIDERANDO a vigência da Lei  nº 9.449, de 22 de
dezembro de 2010, que  dispõe sobre o Programa de Incentivos
para o Desenvolvimento da Economia Solidária, Turística e
Tecnológica de Sorocaba, com tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado aos micro empreendedores,

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte de
Sorocaba, publicada em 24 de dezembro de 2010;
CONSIDERANDO  que referida Norma contempla,  em seu
artigo 45,  a isenção da taxa de Vigilância Sanitária para estes
tipos de empresas, por ocasião da solicitação de funcionamento
inicial, cadastro definitivo, renovação, obtenção de segundas
vias e demais alterações de seus dados cadastrais;
CONSIDERANDO que o artigo 45 estabelece ainda, que a
isenção será concedida  mediante apresentação, pelo
interessado, de declaração, no Sistema Integrado de
Licenciamento, de sua condição de ME ou EPP e;
CONSIDERANDO, por fim, que o Município ainda não dispõe
do Sistema Integrado de Licenciamento - SIL, mas que os
beneficiários da Lei não podem, por tal motivo, serem
prejudicados,

DECRETA:
Art.1º A cobrança das taxas de  funcionamento inicial, cadastro
definitivo, renovação, obtenção de segundas vias e demais
alterações de dados cadastrais, relativas à Vigilância Sanitária,
serão efetuadas por funcionários do Protocolo Geral da
Prefeitura de Sorocaba, no momento da protocolização do
requerimento.
Parágrafo único. Para fins de atendimento as disposição do
caput deste artigo,  a Vigilância Sanitária dará, aos funcionários
do Protocolo Geral, o treinamento necessário.
Art. 2º Excepcionalmente, enquanto o Município não dispuser
do Sistema Integrado de Licenciamento - SIL deverá ser
adotado o seguinte procedimento para fins da concessão da
isenção prevista no artigo 45, da Lei nº 9.449/2010:
I - Tratando-se de requerimento de funcionamento inicial,
cadastro definitivo, renovação, obtenção de segundas vias e
demais alterações de dados cadastrais, formulado por
Microempreendedor Individual, deverá ser protocolizado
requerimento, no Protocolo Geral da Prefeitura de Sorocaba,
instruído com cópia de sua inscrição como MEI;
II - Tratando-se de requerimento de funcionamento inicial,
cadastro definitivo, renovação, obtenção de segundas vias e
demais alterações de dados cadastrais, formulado por Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá ser
protocolizado requerimento, no Protocolo Geral da Prefeitura
de Sorocaba, instruído com cópia de documento emitido pela
JUCESP, que comprove tal qualificação.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 16.089/2009)
DECRETO Nº 19.289,

DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público Municipal, a
título precário e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, ao Sr. JOÃO MARINHO DA SILVA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 16.089/2009, a saber:
"Terreno caracterizado de parte do Sistema de Recreio nº 12, do
loteamento Parque Vitória Régia, contendo a área de 814,60m²
(oitocentos e quatorze metros quadrados e sessenta decímetros
quadrados), nesta cidade, com as seguintes características e
confrontações: em sua frente mede 70,50 metros, confrontando
com a Rua Antonio Silva Saladino, seguindo sua descrição no
sentido horário; deflete à direita em curva no desenvolvimento
de 14,14 metros, confrontando com a Rua Antonio Silva

Saladino e com Rua S-1; segue em reta na extensão de 12,00
metros, confrontando com a Rua S-1; deflete à direita em reta e
segue na extensão de 82,00 metros, confrontando com
propriedade que consta pertencer a Germinal Trujilano e outro,
indo atingir o ponto de início desta descrição."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo culturas rápidas e/ou plantio de
espécies nativas, constantes do Termo de Compromisso de
Plantio e Cuidados Com Nova (s) Muda (s) de Árvore (s),
definidas pela Secretaria do Meio Ambiente e que fará parte
integrante do Termo de Recebimento e Responsabilidade a ser
assinado pelo permissionário.
§1º é vedado qualquer tipo de edificação, na área pública objeto
da presente permissão, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
§2º Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma
não poderá sofrer procedimentos de poda ou corte, sem a devida
autorização da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana -
SEOBE.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
somente poderá ocorrer através de alambrado, grades ou cercas,
que possibilitem  o  escoamento  superficial  de  águas  de
chuva  e  impeçam o represamento das mesmas.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área
ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la,
sendo vedada a supressão de vegetação de porte arbóreo.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao
Patrimônio Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 3.154/2010)
DECRETO Nº 19.290,

DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso, a título precário, de bem
público municipal e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO as disposições constantes do Artigo 10,
do Decreto nº 13.023/2001, o qual determina que os casos não
previstos na legislação que regulamenta as permissões de uso
serão analisados pelas Secretarias afins;
CONSIDERANDO a existência de precedentes que, em
processos análogos a este, outorgaram permissão de uso para
a mesma finalidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, pelos MORADORES DO JARDIM

RESIDENCIAL RENASCENCE, conforme consta do
Processo Administrativo nº 3.154/2010, a saber:
"Terreno constituído pela Área Institucional-I, do loteamento
denominado "Jardim Residencial Renascence", nesta cidade,
contendo a área de 4.832,96 m² (quatro mil e oitocentos e
trinta e dois metros quadrados e noventa e seis decímetros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações: faz testada
para a Rua nº 6, onde mede em linhas quebradas 21,59 + 29,91
+ 16,47 + 6,68 metros, seguindo sua descrição no sentido
horário; deflete à direita e segue 55,54 metros, confrontando
com a Área 1, reservada no loteamento; deflete à esquerda e
segue 57,40 metros, confrontando com a Área Remanescente
2, do mesmo loteamento; deflete à direita e segue em curva à
direita, no desenvolvimento de 31,57 metros, confrontando
com a Rua nº 1; segue em reta 8,41 metros; segue em curva à
esquerda, no desenvolvimento de 29,72 metros, confrontando
até aqui com a Rua nº 1. Segue em reta 34,00 metros,
confrontando com o lote nº 28, da quadra A, do mesmo
loteamento; deflete à direita e segue 75,27 metros,
confrontando com propriedade que consta pertencer à Beldi
Comércio Participações e Representações Ltda., indo atingir
o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro".
Art. 2º Os permissionários deverão utilizar o imóvel público
para, dentro das especificações técnicas estabelecidas,
proceder ao seu fechamento através de muro em alvenaria
visando à preservação do imóvel, vedada a utilização do
mesmo para prática de atividades comerciais.
Art. 3º Os permissionários poderão ainda, utilizar o imóvel s
para atividades de lazer,  de  forma  comunitária, o que será
prévia e periodicamente acompanhado pela Secretaria de
Esporte - SEMES.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação
permanente, na área ora permitida, ficam os permissionários
obrigados a mantê-la.
Art. 5º Os permissionários assinarão Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigarão a manter o imóvel
limpo e cercado, defendendo-o de qualquer turbação ou
esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade
adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelos permissionários ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao
Patrimônio Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 10.134/2011)
DECRETO Nº 19.291,

DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao BANCO
DE OLHOS DE SOROCABA - BOS, e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
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50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) ao BANCO DE
OLHOS DE SOROCABA, para investimentos visando à
melhoria de seus programas e projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos da Emenda 453 de autoria do Vereador José Francisco
Martinez, ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010), alterada pela Lei nº 9.592, de 2 de junho de 2011,
no valor de R$ 50.000,00.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de Utilidade Pública Municipal há mais
de 02 (dois) anos;
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo

anterior deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Saúde:
11.01.00 4.4.50.42.0010 301 1001  - Emenda 329 R$ 50.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em substituição

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
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 ATOS OFICIAIS
 DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS
PROCESSO DESPACHADO PELO SR. SECRETARIO

DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
-     PROCESSO -  02/2010
Interessado -  SDAC / ANÉSIA DE OLIVEIRA COELHO
Assunto -  Cópia do volume 52 do Processo 02/2010
Requerimento  datado de 03/06/2011
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS
OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 - PROCESSO Nº 15.527/10
INTERESSADO - SEDU
ASSUNTO - Cópia de fls. do  Processo
SOLICITANTE - MÀRCIA REGINA ANDRADE

2 - PROCESSO Nº  24.132/04
INTERESSADO - AIRTON JOSÉ DO PRADO
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - ELEN CRISTINA ALVES  DE MORAES

3 - PROCESSO Nº 29.594/2009
INTERESSADO - EDUARDO DOMINGUES ROMERO
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - EDUARDO DOMINGUES ROMERO

4 - PROCESSO Nº 4.748/2011

INTERESSADO - FRANCISCA PEREIRA MOTA
ASSUNTO - Cópia  Do Processo
SOLICITANTE - FRANCISCA PEREIRA MOTA

5 - PROCESSO nº  11.665/2011
INTERESSADO -  SILVANA DE MELLO GOES/ELOÁ
BAMBIL ESCOBAR (E.M. PROF. FLAVIO)
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  -SILVANA DE MELLO O. D. GOES

6 - PROCESSO Nº 4.399/2011
INTERESSADO - RIO BRANCO REFEIÇÕES LTDA
ASSUNTO - Cópia  do Processo
SOLICITANTE - RIO BRANCO REFEIÇÕES LTDA

7 - PROCESSO Nº  22.548/2002
INTERESSADO - BIZAL PARTICIPAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO LTDA
ASSUNTO - Cópia do Projeto
SOLICITANTE -  SISLEI  BELLOTTO

8 - PROCESSO Nº  2.964/2005
INTERESSADO - JOSÉ SIMÃO JUNIOR
ASSUNTO - Cópia do Habite-se
SOLICITANTE - PAULO MÁRCIO CASSINO

9 - PROCESSO Nº 944/2003
INTERESSADO - EDSON GREGÓRIO A. MACHADO
ASSUNTO - Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE - MARIA GORETI SILVA

10 - PROCESSO Nº 15.333/2004
INTERESSADO - JUVELINA DE OLIVEIRA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - JUVELINA DE OLIVEIRA

11 - PROCESSO Nº  11.961/99
INTERESSADO - JONAS MENDES PEREIRA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE = JONAS NENDES PEREIRA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO

PREGÃO nº23/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão nº 23/2011 - CPL nº 399/2011, destinado a
AQUISIÇÃO DE MOVEIS PARA SEDU. Sorocaba, 10 de
junho de 2011. REGINA CÉLIA CANHADA -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 18/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 18/2011 - CPL nº 342/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE COLCHÕES PARA
ALOJAMENTO NOS JOGOS REGIONAIS. Sorocaba, 17 de
junho de 2011. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 37/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 37/2011 - CPL nº 564/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE BAG PARA COLETA
SELETIVA - SEPAR. Sorocaba, 17 de junho de 2011. Ricardo
Engler dos Santos - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 050/2005 - Concorrência nº. 07/2005.
Objeto: Exploração de Serviço de Lanchonete no Palácio dos
Tropeiros e Bombonieri do Teatro Municipal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/09/2005,
prorrogado por 03 (três) meses,em caráter excepcional, a partir
de 13/06/2011 até 12/09/2011, nos termos do artigo 57 inciso
II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Mariuza Pádua de Souza Pereira

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 08/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 08/2011 - CPL nº 169/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE BALANÇAS ELETRÔNICAS
PARA A SEDU. Sorocaba, 20 de Junho de 2011. Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 14/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 14/2011 - CPL nº 295/2011,
destinado ao SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO
DE LETREIROS NOS PRÉDIOS DA OFICINA DO SABER.
Sorocaba, 20 de Junho de 2011. Aline Correia Ferraz -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 224/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 224/2010 - CPL nº 3526/2010,
destinado a SERVIÇO DE SISTEMA DIGITAL DE
VIDEOMONITORAMENTO DE VIAS PÚBLICAS.
Sorocaba, 21 de Junho de 2011. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
PRESENCIAL Nº 026/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado parcialmente este Pregão Presencial nº 026/
2011 - CPL nº 458/2011, destinado à ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA
DE SAÚDE. Sorocaba, 20 de Junho de 2011. Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 042/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 042/2011 - CPL nº 922/2011,
destinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS PARA REDE MUNICIPAL DE
SAÚDE. Sorocaba, 17 de Junho de 2011. Danilo de Oliveira
Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 53/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 53/2011 - CPL nº 1246/2011,
destinado a SERVIÇO DE ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO A
SER UTILIZADO PARA O SEMINÁRIO
INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO. Sorocaba, 20 de
Junho de 2011. Aline Correia Ferraz - Pregoeira.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 1976/2009
MODALIDADE: CP nº18/2009
OBJETO: Permissão de Uso Comercial a Título Precário e
Oneroso para a Exploração da Lanchonete da Escola
Municipal "Achilles de Almeida".
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 15/01/10,
prorrogado pelo prazo de 06 (seis) me-ses, à partir de 16/01/
2011 até 15/07/11 de acordo com o artigo 57, inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: JOYCE PEREIRA COSMO DE MELO
VALOR: R$ 17.371,65 (Dezessete Mil, Trezentos e Setenta
e Um Reais, Sessenta e Cinco Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0458/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2011.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA
ATENDER À SECRETARIA DE SAÚDE POR 12 MESES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PORTAL LTDA.
DIPIRONA GOTAS 500 mg
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,3118
CONTRATADA: PRATTI, DONADUZZI & CIA LTDA.
AMOXICILINA 5% PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL 150ml
VALOR UNITÁRIO: R$ 1,799
CONTRATADA: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS S/A
LEVODOPA 200 mg + BENSERAZIDA 50mg
VALOR UNITÁRIO: R$ 1,41
CONTRATADA: BALM-LABOR INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA-ME
CAPTOPRIL 25 mg
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,01
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A
ACETATO DE BETAMETASONA (SUSPENSÃO) 3mg +
FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA
(SOLUÇÃO)
VALOR UNITÁRIO: R$ 4,1301
CONTRATADA: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA.
CEFALEXINA 500 mg
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,1033

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÃO.

PROCESSO: CPL n°.3332/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2010.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: P.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 99.945,00 (Noventa e Nove Mil, Novecentos e
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Quarenta e Cinco Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

MARIA SUELI ARAÚJO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3079/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 37/2010.
OBJETO: DESTINADO À PERMISSÃO DE USO
COMERCIAL A TÍTULO PRECÁRIO DE BOX DO
MERCADO DISTRITAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
PERMISSIONÁRIO: SR. CÉSAR EDUARDO FERREIRA
DA SILVA.
VALOR: R$ 45.880,56 (Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos e
Oitenta Reais e Cinquenta e Seis Centavos).

 DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 4034/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 53/2010.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO QUE ABRIGARÁ
A OFICINA DO SABER NO COM-PLEXO DO JARDIM
RODRIGO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: TMS COMERCIAL CONSTRUTORA
LTDA.
VALOR: R$ 1.660.206,02 (Hum Milhão, Seiscentos e
Sessenta Mil, Duzentos e Seis Reais, Dois Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1563.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 4036/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 55/2010.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO QUE ABRIGARÁ
A OFICINA DO SABER NO COM-PLEXO DO JARDIM
RODRIGO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: PROJEÇÃO ENGENHARIA PAULISTA
DE OBRAS LTDA.
VALOR: R$ 3.103.699,65 (Três Milhões, Cento e Três Mil,
Seiscentos e Noventa e Nove Re-ais e Sessenta e Cinco
Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1563.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 235/2011.
MODALIDADE: Convite nº. 031/2011.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA
PARA ELABORAÇÃO DE CARTA CONSULTA À
COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS -
COFIEX.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PAULO OLIVEIRA ENGENHARIA
VALOR: R$ 145.000,00 (Cento e Quarenta e Cinco Mil Reais).
DOTAÇÃO: 30500.4.4.90.51.99.15.782.5015.1384

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 4096/2010.
MODALIDADE: TP nº. 069/2010.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO CIVIL PARA AS UNIDADES
ESCOLARES.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 486.332,55 (Quatrocentos e Oitenta e Seis Mil,
Trezentos e Trinta e Dois Reais e Cinquenta e Cinco Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.16.12.361.2022.2726/
100400.3.3.90.39.16.12.365.2022.2727.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 16/2010 - TP 01/2010
OBJETO: Serviço de Execução de Estudos Complementares
na Área do Antigo Bol-são de Resíduos Sólidos do Ipatinga.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 08/10/2010,
prorrogado pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir de
08/06/2011 até 07/10/2011 de acordo com o artigo 57 e inciso
II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: WEBER CONSULTORIA AMBIENTAL
LTDA.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1774/2010 - Convite nº. 131/2010.
Objeto: Executar Serviços de Adequação à Acessibilidade em
Escolas Municipais.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/08/2010, aditado
em 4,89% (Quatro Vírgula Oitenta e Nove por Cento), dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.
Valor: R$ 3.981,26 (Três Mil Novecentos Oitenta e Um Reais
e Vinte e Seis Centavos).
 Sorocaba, 31 de Maio de 2011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

 SECID Secretaria da Cidadania

Edital de Chamamento

 Chamamos as empresas interessadas em  patrocinar a " III Conferência Municipal
e Regional de Políticas para Mulheres"que ocorrerá nos dias 27 de julho e 20 de
agosto de 2011, com  atendimento a 120 pessoas em cada dia., por meio de
fornecimento dos materiais abaixo:    Pastas;    Sacolas Ecológicas; Blocos de
anotações;  Canetas, Cartazes; Banners; Crachás;   Coffee breack; Camisetas;Água;
Descartáveis; Impressão de material (divulgação e cartilhas).
  Interessados enviarem suas propostas para o endereço AV. Armando Sales de
Oliveira, 231, Trujilo CEP 18060-370, AC do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher, telefone 3211-2548 ou 3233-6643 com Paula Andréa. O prazo para
manifestar-se é de 27/05 à 01/07. (cinco dias úteis da publicação do Edital).

Paula Andrea Vial Silva
Coordenadora de Políticas Públicas para Mulheres

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA, Servente, Grupo
OP 05, referência 04, tem direito ao benefício de adicional de
tempo de serviço de 18% (dezoito por cento) adquiridos em
Fevereiro de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) GERALDO ALVES DE ARAUJO, Guarda Civil
Municipal 1ª Classe, Grupo GCM 02, referência 06, tem direito
ao benefício de adicional de tempo de serviço de 13% (treze
por cento) adquiridos em Abril de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) CLAUDETE REGINA CASTANHO VIEIRA
KUROKAWA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12,

referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Maio de 2010 e adicional de tempo de serviço de 19%
(dezenove por cento) adquiridos em Janeiro de 2011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) DANILZA RIBEIRO DA MOTA,
Agente Social, Grupo AD 09, referência 07, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Janeiro de 2008 e adicional
de tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos
em Janeiro de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Portaria Publicada na I.O.M. em 24/09/2004.

Errata:
Portaria nº 49.133/DAP de 22/09/2004, de MARIA JOSÉ
GOMES STEVAUX, onde leu-se: resolve de seu cargo, leia-
se: resolve desligar de seu cargo.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Junho de 2011.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
 Secretária de Gestão de Pessoas

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Diretora de Área de Adm de Pessoal

Processo Seletivo - Nº 04/2011

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 12.791-7/2011 , faz saber que realizará, na cidade de
Sorocaba, PROCESSO SELETIVO para recrutamento de profissionais na função de Agente Sanitário , em caráter temporário.
Esse Processo Seletivo será regido pelas presentes instruções especiais que, para todos os efeitos, constituem parte integrante
deste Edital.

CRONOGRAMA
Publicação do Edital ..............................................................................................  22/06/2011
Período de Inscrição ............................................................................................... .27 á 30/06/2011
Convocação para a Prova Objetiva ........................................................................  15/07/2011
Realização da Prova ................................................................................................ .24/07/2011
Divulgação do Gabarito e Prova* .......................................................................... .25/07/2011
Recurso do Gabarito e Prova .................................................................................. .26/07/2011
 Resultado da Prova Objetiva. ................................................................................  29/07/2011
Convocação para Perícia Médica aos Portadores de Deficiência .......................... .29/07/2011
Recurso do Resultado da Prova .............................................................................  01/08/2011
Resultado Final ....................................................................................................... 05/08/2011

OBS. Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba,
preferencialmente, ou através da imprensa local.
* Será disponibilizado para consulta no site www.proselconcursos.com.br

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DA FUNÇÃO
O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento da função de Agente Sanitário,  para atuação na Secretaria de Obras e Infra-
Estrutura Urbana, nos termos do Artigo 7º da Lei 3801/01, obedecendo ao quadro abaixo:

Observações: Salário referente a março/2011
Sumula de Atribuição
AGENTE SANITÁRIO
Executar, sob supervisão, a preparação de sepulturas, procedendo a abertura e revestimento de covas para sepultamentos; efetuar
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o recebimento e acompanhamento dos sepultamentos, responsabilizando-se pela indicação do local; executar os sepultamentos,
exumação  de cadáveres e a remoção de ossos quando necessário; proceder a manutenção dos jazigos e dos cemitérios municipais.
Dirigir veículos, quando necessário para o desenvolvimento de atividades de interesse público e determinado expressamente
pelas chefias respectivas, observada a habilitação específica.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o Edital na íntegra e preencher as condições para inscrição especificas a seguir:
2.1.1.1. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade até a data de encerramento das inscrições;
2.1.1.2. Ser brasileiro ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas pelo Decreto Federal
70.436, de 18 de abril de 1972, até  a data do encerramento das inscrições;
2.1.1.3. Possuir requisito básico para exercício da função, até a data de contratação;
2.1.1.4. Não registrar antecedentes criminais;
2.1.1.5. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar;
2.2. As inscrições ficarão abertas das 10 horas de 27 de junho de 2011 às 16 horas de 30 de junho de 2011. Para inscrever-se,
o candidato deverá:
2.2.1.1. acessar o site www.sorocaba.sp.gov.br, durante o período de inscrição,
2.2.1.2. localizar, no site, o "link" correlato ao Concurso Público e Processos Seletivos;
2.2.1.3. ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
2.2.1.4. transmitir os dados da inscrição;
2.2.1.5. imprimir o comprovante de inscrição;
2.3. O único comprovante de inscrição aceito é o emitido no final da efetivação da inscrição via internet.
2.4. Às 16 horas (horário de Brasília) de 30 de junho de 2011, a ficha de inscrição não estará mais disponível na internet.
2.5. O  candidato   que não tiver acesso à internet poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos de acesso à internet,
tais como:
 - CASA DO CIDADÃO :Unidade Ipanema - Avenida Ipanema nº 3.439, Vila Helena; Unidade Itavuvu - Avenida Itavuvu nº
3.415, Parque das  Laranjeiras; Unidade Éden - Rua Bonifácio de Oliveira Cassu, nº 80, Éden; Unidade Brigadeiro -  Avenida
Bandeirantes nº 4.155, Brigadeiro Tobias;  Unidade Ipiranga - Rua Estado de Israel  nº 424 , Jardim Ipiranga.
2.6. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, e pelas informações prestadas, na ficha de inscrição.
2.7. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas
provas e que o fato seja constatado posteriormente.
2.8. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá solicitá-lo por escrito, até o encerramento
das Inscrições, via Sedex, para PROSEL- CONSULTORIA E SELEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS- Processo Seletivo
Prefeitura de Sorocaba- Av. Bosque da Saúde, 391- Saúde - São Paulo- SP- CEP 04142-090, informando quais os recursos
especiais necessários (materiais, equipamentos etc.).
2.8.1. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade,
2.9. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
2.10. A Prosel e  a Prefeitura de Sorocaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por
motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação bem como
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo para as
vagas existentes ou das que vierem a surgir, deverá, antes de se inscrever, verificar se as atribuições do cargo, especificadas no
Item 1 - Da Função, deste Edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador.
3.2. A participação de portadores de necessidades especiais no presente Processo Seletivo observará as regras contidas no
artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, Lei Federal 7.853/1989 regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298/1999
alterado pelo Decreto nº 5.296/2004 e Lei Municipal nº 4.281/1993 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 13.694/2002.
3.3. O candidato portador de necessidades especiais participará do Certame em igualdade de condições com os demais candidatos,
no que se refere ao conteúdo, avaliação, critérios de aprovação na prova, data, horário e local da aplicação, critérios de classificação
exigidos para todos os demais candidatos.
3.4. No ato da inscrição o candidato portador de necessidades especiais deverá declarar, na ficha de inscrição, essa condição
e a deficiência da qual é portador.
3.4.1. O candidato portador de necessidade especiais deverá, durante o período de inscrições, encaminhar por SEDEX a PROSEL-
CONSULTORIA E SELEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS- Processo Seletivo Prefeitura de Sorocaba- Av. Bosque da Saúde,
391- Saúde - São Paulo- SP- CEP 04142-090 -  os seguinte documentos:
3.4.1.1. Laudo médico que ateste a espécie e grau de nível de deficiência, em cópia autenticada, contendo o código de deficiência
(CID) e o carimbo do médico, com o respectivo CRM, emitido no prazo máximo de 6 (seis) meses que antecedem a data do
encerramento das inscrições (envio obrigatório).
3.5. Caso o candidato não encaminhe os documentos que atestem o grau e o nível de deficiência , não será considerado como
deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.6. Para efeito do prazo estipulado no item 3.4 e seus subitens, deste capítulo será considerado a data de postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.
3.6.1. O candidato portador de necessidades especiais que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá interpor
recurso em favor de sua situação.
3.7. O candidato que não atender ao solicitado nos itens 3.4. e subitens, deste Capítulo, não será considerado portador de
necessidades especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação e não terá sua prova especial preparada, seja qual
for o motivo alegado.
3.8. Os candidatos inscritos como portadores de necessidades especiais que atenderam ao item 3.4, serão convocados , através
da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local, para  se submeterem à perícia
médica,  visando à constatação da deficiência, de acordo com parâmetros definidos, e  à verificação da compatibilidade da sua
deficiência com o exercício das atribuições do respectivo cargo ou existência da  necessidade de equipamentos apropriados para
exercício da função,
3.9. Deverá o candidato comparecer a perícia médica portando exames que comprovem a deficiência declarada.
3.10. A perícia médica será efetuada por junta médica composta por 4 (quatro) médicos, dos quais, 3 (três) serão membros do
corpo técnico da medicina ocupacional do ente público e 1 (um) poderá ser indicado pelo candidato portador de necessidades
especiais.
3.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.12. Será excluído da Lista Especial o candidato que não comparecer à perícia médica.
3.13. Será excluído da Lista Especial (portador de necessidades especiais) o candidato que não tiver configurada a deficiência
declarada (declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarregado da realização da perícia), figurando somente
na Lista Geral e será excluído do Processo Seletivo o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições
do cargo.
3.14. Após a contratação do candidato portador de necessidades especiais, essas não poderão ser argüidas para justificar a
concessão de restrição na função e de aposentadoria por invalidez.
3.15. Não havendo candidatos portadores de deficiência(s) inscritos nos termos da Lei 4.281/93 ou aprovados no exame médico
específico, as funções reservadas serão destinadas aos demais aprovados, com observância à ordem estabelecida na classificação
definitiva.
4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo constará de uma fase , prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, com 20 (vinte) questões
de múltipla escolha, com 5 alternativas cada, que versarão sobre o Programa especificado no Anexo I.
4.1.1.1. A prova constará de 10 questões de português, 10 questões de matemática.
4.1.1.2. A prova terá duração de 1hora e 30minutos.
5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
5.1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
5.1.1. A confirmação da data e as informações sobre horário e local para realização da prova serão divulgadas, oportunamente,
através de Edital de Convocação publicado na imprensa oficial do município, preferencialmente, e/ou na imprensa local.

5.1.1.1. O candidato deverá acompanhar, pela Imprensa Oficial do Município preferencialmente, ou pela imprensa local, a
publicação do Edital de Convocação para realização da prova.
5.1.2. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço e
telefone deverão ser corrigidos no dia da prova, em formulário específico.
5.2. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no Edital de Convocação.
5.2.1. Somente será admitido na sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade original.
5.2.1.1. Serão considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para
Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei
Federal, valem como documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social.
5.2.1.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer outros documentos
por serem destinados a outros fins: Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida
anteriormente à Lei 9.053/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada.
5.2.1.3. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade no original, por
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar das provas, sendo, então, submetido à identificação
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
5.2.1.4. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
5.2.2. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
5.2.2.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
5.2.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da prova objetiva munido de caneta de tinta azul ou
preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição, bem como, do documento de identidade original, conforme
disposto no item 5.2.1.1..
5.2.3.1. No ato da realização da prova será fornecido o Caderno de Questões, e também a Folha Intermediária de Respostas, na
qual o candidato deverá colocar o seu número de inscrição, nome e assinalar as respostas. O candidato não poderá ausentar-se
da sala de prova levando qualquer um destes materiais e sem autorização e acompanhamento do fiscal.
5.2.3.2. Ao terminar a prova, o candidato entregará o Caderno de Questões e solicitará a Folha Definitiva de Respostas, pré-
identificada com seus dados, para aposição da assinatura no campo próprio e transcrição das respostas com caneta esferográfica
de tinta azul ou preta. Ao terminar o preenchimento da Folha Definitiva de Respostas, deverá entregá-la ao fiscal da sala, ficando
apenas com a Folha Intermediária de Respostas. Não serão computadas as questões em branco, as questões com duas ou mais
alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita  nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou
à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
5.2.3.3. O Caderno de Questões não poderá ser levado pelo candidato em hipótese alguma, estando disponibilizado para
consulta no site www.proselconcursos.com.br,  um dia após a aplicação da prova objetiva, juntamente com o gabarito.
5.2.4. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora do seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não
permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver integralmente o material solicitado;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
l) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
m) estiver fazendo uso de boné ou chapéu;
n) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das provas.
5.3. Do julgamento da Prova Objetiva
5.3.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.
5.3.2. Cada questão da prova terá o valor de 2,0 (dois pontos).
5.3.3. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
5.3.3.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
5.3.4. Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou superior a 20 (vinte) pontos na
prova.
5.3.4.1. Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova.
6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1. O candidato aprovado e em caso de igualdade na classificação definitiva terá preferência, sucessivamente, o candidato que
tiver:
a) maior  idade;
b) maior número de acertos nas questões de português;
c) maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.
6.2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos) e outra especial
(portadores de necessidades especiais).
7. DOS RECURSOS
7.1. Caberá recurso:
a) da realização da prova e do gabarito , à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no dia 26/07/
2011;
b) da nota da prova, à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no dia 01/08/2011.
7.2. Os recursos deverão ser entregues no Paço Municipal - 1º andar Secretaria de Gestão de Pessoas - Divisão de
Desenvolvimento de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
7.2.1. Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e conter número do processo seletivo,  nome do candidato, número
de inscrição, número do documento de identidade e endereço para correspondência.
7.3. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os justifiquem
e interpostos dentro do prazo.
7.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato, com firma
reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.
8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. Caberá ao Prefeito de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo, nos termos do Decreto 8888/94, que regulamenta
os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
8.2. Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar ausência de vínculo empregatício em regime CLT com a Prefeitura
de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
8.3. Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar que atende o que dispõe o Artigo 37 inciso XVI da Constituição
Federal (redação dada pela Emenda Constitucional 19/98) e Decreto Municipal 11.231/98, quanto a acumulação.
8.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à comprovação das
declarações dos itens, 2.1.1 a 2.1.1.5
8.4.1. O candidato que não apresentar a comprovação dos requisitos não será contratado.
8.4.2.  Não serão considerados para fins de comprovação do requisito protocolos dos documentos, devendo estes ser apresentados
em cópias reprográficas autenticadas por cartório ou cópias acompanhadas do original, para serem vistados pelo receptor.
8.5. O candidato que deixar de atender à convocação para contratação terá exauridos seus direitos no Processo Seletivo.
8.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T..
8.7. O Processo Seletivo terá validade por 1 (um) ano, a contar da data de sua homologação, prorrogável, a critério da
Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal. Havendo concurso público, na função  prevista
neste edital a sua validade expirará com a homologação do mesmo.
8.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à contratação. A Prefeitura de
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Sorocaba procederá as contratações em número que atenda às necessidades dos serviços, de acordo com as vagas existentes e
a disponibilidade orçamentária.
8.9. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a perícia médica e exames complementares, que avaliarão
a sua condição física e mental, por ocasião da contratação.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do Processo
Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar
desconhecimento.
9.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, civil ou criminal.
9.3. A aprovação e a classificação geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação. A Prefeitura de Sorocaba
reserva-se o direito de proceder as contratações dos candidatos aprovados em número que atenda ao interesse e às necessidades
do serviço.
9.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência
ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância
que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado na Imprensa Oficial.
9.5. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do Processo
Seletivo, a qualquer tempo.
9.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações referentes a este
Processo Seletivo através da Imprensa Oficial ou local.
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas, ouvida sempre a Comissão Permanente de Concursos
e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 20 de  junho de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes - Presidente

ANEXO I

- PROGRAMA

PORTUGUÊS
Compreensão de Texto, Ortografia, Acentuação, Separação de Sílabas, Substantivo: classificação, flexão: gênero, número e grau.
Adjetivo- flexão: gênero, número e grau. Artigo. Pronomes. Verbo: tempo simples. Frase, oração, período.
MATEMÁTICA
Conjuntos. Números racionais. Número e numeral. Números ordinais. Números romanos. Sistema de numeração decimal. Sistema
de medidas. Múltiplos e Divisores. Operações fundamentais.

Processo Seletivo - Nº 05/2011

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 4.274-4/2011, faz saber que realizará, na cidade de Sorocaba,
PROCESSO SELETIVO para recrutamento de profissionais na Função-Atividade de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
II, em caráter temporário.  Esse Processo Seletivo será regido pelas presentes instruções especiais que, para todos os efeitos,
constituem parte integrante deste Edital.

CRONOGRAMA

Publicação do Edital ................................................................................................... 22/06/2011
Período de Inscrição .................................................................................................... 27 á 30/06/2011
Convocação para a Prova Objetiva ............................................................................. 15/07/2011
Realização da Prova ..................................................................................................... 24/07/2011
Divulgação do Gabarito e Prova* ............................................................................... 25/07/2011
Recurso do Gabarito e Prova ....................................................................................... 26/07/2011
Resultado da Prova Objetiva ...................................................................................... 29/07/2011
Convocação para Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ............................... 29/07/2011
Recurso do Resultado da Prova .................................................................................. 01/08/2011
Resultado Final ............................................................................................................ 05/08/2011

OBS. Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba,
preferencialmente, ou através da imprensa local.
* Será disponibilizado para consulta no site www.makiyama.com.br/sorocaba

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DA FUNÇÃO
O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento da Função-Atividade de Professor de Educação Básica II, nos termos do
Artigo 7º da Lei 3801/91, obedecendo ao quadro abaixo:

Observação: Salário referente a maio/2011
Súmula de Atribuição nos termos da Lei Municipal nº 4.599/94 com as alterações pela Lei Municipal nº 8.119/2007.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II
Docência nos anos/séries finais do ensino fundamental e ensino médio, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições:
Participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta
pedagógica da unidade escolar; Utilizar metodologias através de ações que garantam o ensino e a aprendizagem dos alunos;
Estabelecer e implementar estratégias de atendimento aos alunos que apresentem menor rendimento; Cumprir as horas da
jornada de trabalho de docência em sala de aula e horário de trabalho pedagógico coletivo de acordo com o horário estabelecido
pela direção da unidade escolar; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Desempenhar
as demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da unidade escolar e ao processo de ensino e aprendizagem.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o Edital na íntegra e preencher as condições para inscrição específicas a seguir:
2.1.1.1. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade até a data de encerramento das inscrições;
2.1.1.2. Ser brasileiro ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas pelo Decreto Federal
70.436, de 18 de abril de 1972, até a data do encerramento das inscrições;
2.1.1.3. Possuir requisito básico para exercício da função, até a data de contratação;
2.1.1.4. Não registrar antecedentes criminais;
2.1.1.5. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar;

2.2. As inscrições ficarão abertas das 10 horas de 27 de junho de 2011 às 16 horas de 30 de junho de 2011. Para inscrever-se,
o candidato deverá:
2.2.1.1. acessar o site www.makiyama.com.br/sorocaba durante o período de inscrição,
2.2.1.2. ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
2.2.1.3. transmitir os dados da inscrição;
2.2.1.4. imprimir o comprovante de inscrição;
2.3. O candidato poderá se inscrever em mais de uma disciplina caso possua habilitação.
2.4. O único comprovante de inscrição aceito é o emitido no final da efetivação da inscrição via internet.
2.5. Às 16 horas (horário de Brasília) de 30 de junho de 2011, a ficha de inscrição não estará mais disponível na internet.
2.6. O candidato que não tiver acesso à internet poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos de acesso à internet,
tais como:
 - CASA DO CIDADÃO :Unidade Ipanema - Avenida Ipanema nº 3.439, Vila Helena; Unidade Itavuvu - Avenida Itavuvu nº
3.415, Parque das  Laranjeiras; Unidade Éden - Rua Bonifácio de Oliveira Cassu, nº 80, Éden; Unidade Brigadeiro -  Avenida
Bandeirantes nº 4.155, Brigadeiro Tobias;  Unidade Ipiranga - Rua Estado de Israel  nº 424 , Jardim Ipiranga.
2.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, e pelas informações prestadas, na ficha de inscrição.
2.8. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas
provas e que o fato seja constatado posteriormente.
2.9. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá solicitá-lo por escrito, até o encerramento
das Inscrições, via Sedex, ou correspondência registrada - AR, para a Empresa CKM Serviços, localizada à Rua Campos Sales,
303 - Cj 308, Barueri, SP, CEP 06401-000 informando quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos etc.).
2.9.1. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade,
2.10. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
2.11. A CKM Serviços e a Prefeitura de Sorocaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida
por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação bem como
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo para as
vagas existentes ou das que vierem a surgir, deverá, antes de se inscrever, verificar se as atribuições do cargo, especificadas no
Item 1 - Da Função, deste Edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador.
3.2. A participação de portadores de necessidades especiais no presente Processo Seletivo observará as regras contidas no
artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, Lei Federal 7.853/1989 regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298/1999
alterado pelo Decreto nº 5.296/2004 e Lei Municipal nº 4.281/1993 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 13.694/2002.
3.3. O candidato portador de necessidades especiais participará do Certame em igualdade de condições com os demais candidatos,
no que se refere ao conteúdo, avaliação, critérios de aprovação na prova, data, horário e local da aplicação, critérios de classificação
exigidos para todos os demais candidatos.
3.4. No ato da inscrição o candidato portador de necessidades especiais deverá declarar, na ficha de inscrição, essa condição
e a deficiência da qual é portador.
3.4.1. O candidato portador de necessidades especiais deverá, durante o período de inscrições, encaminhar por SEDEX ou
correspondência registrada - AR, para a Empresa CKM Serviços, localizada à Rua Campos Sales, 303 - Cj 308, Barueri, SP, CEP
06401-000 os seguintes documentos:
3.4.1.1. Laudo médico que ateste a espécie e grau de nível de deficiência, em cópia autenticada, contendo o código de deficiência
(CID) e o carimbo do médico, com o respectivo CRM, emitido no prazo máximo de 6 (seis) meses que antecedem a data do
encerramento das inscrições (envio obrigatório).
3.5. Caso o candidato não encaminhe os documentos que atestem o grau e o nível de deficiência, não será considerado como
deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.6. Para efeito do prazo estipulado no item 3.4 e seus subitens, deste capítulo será considerado a data de postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.
3.6.1. O candidato portador de necessidades especiais que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá interpor
recurso em favor de sua situação.
3.7. O candidato que não atender ao solicitado nos itens 3.4. e subitens, deste Capítulo, não será considerado portador de
necessidades especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação e não terá sua prova especial preparada, seja qual
for o motivo alegado.
3.8. Os candidatos inscritos como portadores de necessidades especiais que atenderam ao item 3.4, serão convocados, através
da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local, para se submeterem à perícia
médica, visando à constatação da deficiência, de acordo com parâmetros definidos, e à verificação da compatibilidade da sua
deficiência com o exercício das atribuições do respectivo cargo ou existência da necessidade de equipamentos apropriados para
exercício da função.
3.9. Deverá o candidato comparecer a perícia médica portando exames que comprovem a deficiência declarada.
3.10. A perícia médica será efetuada por junta médica composta por 4 (quatro) médicos, dos quais, 3 (três) serão membros do
corpo técnico da medicina ocupacional do ente público e 1 (um) poderá ser indicado pelo candidato portador de necessidades
especiais.
3.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.12. Será excluído da Lista Especial (portador de necessidades especiais) o candidato que não comparecer à perícia médica.
3.13. Será excluído da Lista Especial (portador de necessidades especiais) o candidato que não tiver configurada a deficiência
declarada (declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarregado da realização da perícia), figurando somente
na Lista Geral e será excluído do Processo Seletivo o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições
do cargo.
3.14. Após a contratação do candidato portador de necessidades especiais, essas não poderão ser arguidas para justificar a
concessão de restrição na função e de aposentadoria por invalidez.
3.15. Não havendo candidatos portadores de deficiência(s) inscritos nos termos da Lei 4.281/93 ou aprovados no exame médico
específico, as funções reservadas serão destinadas aos demais aprovados, com observância à ordem estabelecida na classificação
definitiva.
4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo constará de uma fase, prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, com 50 (cinqüenta)
questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada, que versarão sobre o Programa especificado no Anexo I.
4.1.1.1. A prova constará de 20 (vinte) questões de Conhecimento Teórico Pedagógico, 15 (quinze) questões de Legislação e
15 (quinze) questões de Interpretação de Texto.
4.1.1.2. A prova terá duração de 3 horas.
5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
5.1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
5.1.1. A confirmação da data e as informações sobre horário e local para realização da prova serão divulgadas, oportunamente,
por meio de Edital de Convocação publicado na imprensa oficial do município, preferencialmente, e/ou na imprensa local.
5.1.1.1. O candidato deverá acompanhar, pela Imprensa Oficial do Município preferencialmente, ou pela imprensa local, a
publicação do Edital de Convocação para realização da prova.
5.1.2. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço e
telefone deverão ser corrigidos no dia da prova, em formulário específico.
5.2. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no Edital de Convocação.
5.2.1. Somente será admitido na sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade original.
5.2.1.1. Serão considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para
Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei
Federal, valem como documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social. Pode a Carteira Nacional de Habilitação
emitida após a Lei 9.053/97?
5.2.1.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer outros documentos
por serem destinados a outros fins: Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida
anteriormente à Lei 9.053/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada.
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5.2.1.3. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade no original, por
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar das provas, sendo, então, submetido à identificação
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
5.2.1.4. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
5.2.2. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
5.2.2.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
5.2.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da prova objetiva munido de caneta de tinta azul ou
preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição, bem como, do documento de identidade original, conforme
disposto no item 5.2.1.1..
5.2.3.1. No ato da realização da prova será fornecido o Caderno de Questões, e também a Folha Intermediária de Respostas, na
qual o candidato deverá colocar o seu número de inscrição, nome e assinalar as respostas. O candidato não poderá ausentar-se
da sala de prova levando qualquer um destes materiais e sem autorização e acompanhamento do fiscal.
5.2.3.2. Ao terminar a prova, o candidato entregará o Caderno de Questões e solicitará a Folha Definitiva de Respostas, pré-
identificada com seus dados, para aposição da assinatura no campo próprio e transcrição das respostas com caneta esferográfica
de tinta azul ou preta. Ao terminar o preenchimento da Folha Definitiva de Respostas, deverá entregá-la ao fiscal da sala, ficando
apenas com a Folha Intermediária de Respostas. Não serão computadas as questões em branco, as questões com duas ou mais
alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou
à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
5.2.3.3. O Caderno de Questões não poderá ser levado pelo candidato em hipótese alguma, estando disponibilizado para
consulta no site www.makiyama.com.br/sorocaba, no dia seguinte a aplicação da prova, juntamente ao gabarito.
5.2.4. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora do seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não
permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver integralmente o material solicitado;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
l) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
m) estiver fazendo uso de boné ou chapéu;
n) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das provas.
5.3. Do julgamento da Prova Objetiva
5.3.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
5.3.2. Cada questão da prova terá o valor de 2,0 (dois pontos).
5.3.3. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
5.3.3.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
5.3.4. Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos
na prova.
5.3.4.1. Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova.
6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1. Em caso de igualdade na pontuação da Prova Objetiva, após observância do Parágrafo Único do Artigo 27 da Lei no
10.741/03(Lei do Idoso), o desempate se dará adotando-se os critérios abaixo, pela ordem e na seqüência apresentada, obtendo
melhor classificação o candidato que:
a) Tiver maior idade;
b) Tiver obtido maior número de acertos nas questões de Conhecimento Teórico Pedagógico;
c) Tiver obtido maior número de acertos nas questões de Interpretação de texto;
d) Tiver maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.
6.2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos) e outra especial
(portadores de necessidades especiais).
6.3. Os candidatos classificados para o cargo de Professor de Educação Básica II terão a classificação de acordo com a disciplina.
7. DOS RECURSOS
7.1.  Caberá recurso:
a) da realização da prova e do gabarito, à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no dia 26/07/
2011;
b) da nota da prova, à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no dia 01/08/2011.
7.2. Para recorrer contra a aplicação da prova, o gabarito, o resultado das provas e a classificação, o candidato deverá utilizar
o campo próprio para interposição de recursos, no endereço www.makiyama.com.br/sorocaba, e seguir as instruções ali contidas.
7.2.1. Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e conter número do processo seletivo, nome do candidato, número
de inscrição, número do documento de identidade e endereço para correspondência.
7.3. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os justifiquem
e interpostos dentro do prazo.
7.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato, com firma
reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.
7.5. A pontuação relativa à(s) questões(ões) anuladas(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova.
7.5.1. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para habilitação.
7.6. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será objeto de divulgação no Jornal Município de Sorocaba,
preferencialmente, e/ou imprensa local.
7.7. Não será conhecido recurso:
7.7.1. interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo;
7.7.2. que não contenha fundamentação e embasamento;
7.7.3. que não atenda às instruções constantes do "link  Recursos" na página específica deste Processo Seletivo;
7.7.4. interposto pelos Correios, por meio de fax e de e-mail, pessoalmente ou por procuração, ou por qualquer outro meio além
do previsto neste Capítulo.
8. DA ATRIBUIÇÃO
8.1. Os candidatos aprovados e classificados deverão acompanhar a publicação do comunicado da Secretaria da Educação
(SEDU), sobre datas e locais para a atribuição de aulas, por meio da Imprensa Oficial do Município, preferencialmente, ou
imprensa local.
8.2. A chamada dos candidatos seguirá rigorosamente a ordem de classificação final.
8.3. A atribuição de aulas e horários oferecidos junto às unidades escolares da rede pública será feita de acordo com as necessidades
e as normas expedidas pela Secretaria de Educação, em conformidade com a Indicação CEE nº 53/2005 atualizada pela Indicação
CEE 103/2010,Deliberação CME 02/2002 e Indicação CME 02/2002.
8.4. Havendo aulas disponíveis para atribuição serão oferecidas prioritariamente aos candidatos aprovados no Processo Seletivo
- Edital nº 2/2010 disciplina Espanhol, respeitado o período de vigência. Esgotada a lista classificatória até o último candidato,
as aulas remanescentes serão oferecidas aos candidatos classificados neste Processo Seletivo seguindo rigorosamente a ordem
de classificação final.
8.4.1. Nas disciplinas em que houver concurso público devidamente homologado, as aulas disponíveis serão oferecidas
prioritariamente aos candidatos classificados que não lograram vaga. Esgotada a lista classificatória até o último candidato, as
aulas remanescentes serão oferecidas aos candidatos classificados neste Processo Seletivo seguindo rigorosamente a ordem de
classificação final, a partir do candidato subsequente ao último número de classificação chamado.

8.5. Considerando o Regime Jurídico Único Estatutário da Prefeitura de Sorocaba e nos termos do art. 452 da CLT, não poderá
ocorrer a contratação de candidatos classificados que tenham mantido vínculo com a municipalidade, no período de 6 (seis)
meses que a antecedam.
8.6. Os candidatos classificados que não puderem ser contratados nos termos do item 8.5 não perderão direito a novas convocações
para atribuição de aulas, respeitada sempre a melhor colocação. Enquanto perdurar o impedimento previsto no item 8.5, os
candidatos terão a sua classificação preservada.
8.7. A classificação gera expectativa de direito a uma única contratação, exceto se percorrida toda a listagem classificatória,
observado o prazo de validade do Processo Seletivo e o item 8.3.
8.8. O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir terá exauridos seus direitos no Processo
Seletivo, observado o disposto no  item 8.5..
8.9. Processada a escolha de vagas pelo candidato ou seu procurador, não será permitida, sob qualquer pretexto, a desistência
para nova escolha.
8.10.  A critério da Administração, restando vagas, respeitando-se o prazo de validade do Processo Seletivo, observado o
critério do item 8.3, e após a manifestação quanto a escolha de vagas por parte de todos os candidatos classificados, poderá
ocorrer aproveitamento dos candidatos que não comparecerem a sessão de atribuição ou dela desistiram.
8.11.  A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida,
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas.
9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. Caberá ao Prefeito de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo, nos termos do Decreto 8888/94, que regulamenta
os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
9.2. A contratação para a função obedecerá à listagem fornecida pela Secretaria da Educação, de acordo com a sessão de atribuição
prevista no item 8 deste Edital e com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
9.3. Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar ausência de vínculo empregatício em regime CLT com a Prefeitura
de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
9.4. Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar que atende o que dispõe o Artigo 37 inciso XVI da Constituição
Federal (redação dada pela Emenda Constitucional 19/98) e Decreto Municipal 11.231/98, quanto à acumulação.
9.5. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à comprovação das
declarações dos itens 2.1.1 a 2.1.1.5.
9.5.1 Serão considerados para comprovação dos requisitos básicos: diploma com habilitação específica ou equivalente e outras
habilitações apostiladas resultantes de seu desdobramento ou histórico escolar acompanhado da certidão de conclusão da
habilitação específica.
9.5.2 Na ausência do diploma para comprovação do requisito básico, serão aceitos certidão de conclusão acompanhada do
histórico escolar, com comprovada colação de grau.
9.5.3 O candidato que não apresentar a comprovação dos requisitos não será contratado.
9.5.4 Não serão considerados para fins de comprovação do requisito protocolos dos documentos, devendo estes ser apresentados
em cópias reprográficas autenticadas por cartório ou cópias acompanhadas do original, para serem vistados pelo receptor.
9.5.5 Os requisitos apresentados serão analisados por Grupo de Trabalho formado por técnicos da Secretaria da Educação no
ato da contratação.
9.6 O candidato que deixar de atender à convocação para contratação, só poderá concorrer à nova chamada para contratação após
serem chamados todos os classificados e mediante necessidade da Secretaria da Educação.
9.7 Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T..
9.8 O Processo Seletivo terá validade por 1 (um) ano, a contar da data de sua homologação, prorrogável, a critério da Administração,
de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal. Havendo concurso público, na disciplina prevista neste edital
a sua validade expirará com a homologação do mesmo, salvo o previsto no item 8.4.1.
9.9 A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à contratação. A Prefeitura de
Sorocaba procederá às contratações em número que atenda às necessidades dos serviços, de acordo com as vagas existentes e
a disponibilidade orçamentária.
9.10 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos à perícia médica e exames complementares, que avaliarão
a sua condição física e mental, por ocasião da contratação.
10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do Processo
Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar
desconhecimento.
10.2 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial
por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, civil ou criminal.
10.3 A aprovação e a classificação geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação. A Prefeitura de
Sorocaba reserva-se o direito de proceder as contratações dos candidatos aprovados em número que atenda ao interesse e às
necessidades do serviço.
10.4 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente,
circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado na Imprensa Oficial.
10.5 O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do Processo
Seletivo, a qualquer tempo.
10.6 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações referentes a este
Processo Seletivo através da Imprensa Oficial ou local.
10.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas, ouvida sempre a Comissão Permanente de
Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 20 de  junho de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes - Presidente

ANEXO I
PROGRAMA

1. Interpretação de texto.
A expressão escrita: ortografia, divisão silábica, acentuação. Língua, linguagem e interação social: norma culta e variedades
linguísticas, dialetos e registros. Texto e discurso: coesão e coerência textuais. Classes de palavras. Pontuação. Concordância
verbal e nominal. Regência verbal e nominal.
1. CEREJA, Willian R. MAGALHÃES, Thereza C. Gramática Reflexiva: texto, semântica e interação. São Paulo: Atual, 1999.
2. KOCH, Ingedore G. Villaça. TRAVAGLIA, Luiz C. A Coerência Textual, 4ª ed. São Paulo: Contexto, 1992.
3. KOCH, Ingedore G. Villaça. A Coesão Textual, 4ª ed. São Paulo: Contexto, 1991.
2. Legislação
1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.
2. Lei n° 9394, de 20/12/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
3. Lei n° 8069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.
4. Resolução CNE/CEB nº 07/2010 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos.
5. Resolução CNE/CEB nº 04/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
6. Resolução CNE/CEB nº 04/2009 - Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na
Educação Básica, modalidade Educação Especial.
7. Resolução CNE/CP nº 01/2004 - Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico - Raciais
e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.
8. Resolução CNE/CEB n.° 02/2001 - Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial.
9. Deliberação CME nº 02/99 de 26/10/99, Indicação CME nº 03/99 de 26/10/99 e Resolução SEC/GS nº 69/99 de 03/11/99
- Fixa normas para a operacionalização da avaliação pela escola para a classificação e reclassificação dos alunos das escolas da
rede municipal de ensino.
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10. Deliberação CME nº 01/2001 de 12/06/01, Indicação CME nº 01/01 de 12/06/01 e Resolução SEC/GS nº 36/01 de 26/06/
01- Dispõe sobre pedidos de reconsideração e recursos referentes aos resultados finais de avaliação de alunos do ensino
fundamental e médio, regular e supletivo do Sistema Municipal de Ensino.
11. Deliberação CME nº 01/2007, de 27/03/07, Indicação CME nº 01/07 de 27/03/07 e Resolução SEDU/GS nº 23 de 25/04/
07 - Dispõe sobre o atendimento a alunos cujo estado de saúde recomende atividades especiais de aprendizagem e avaliação
escolar.
12. Deliberação CME nº 02/08 de 28/10/08, Indicação CME nº 02/08 de 28/10/08 e Resolução SEDU/GS nº 31/08 de 06/11/
08 - Dispõe sobre normas para o atendimento de alunos com necessidades especiais na Rede Municipal de Ensino de Sorocaba.
13. Parecer CME nº 03/10 de 19/10/10 - Atendimento Educacional Especializado na rede municipal de ensino.
3. Conhecimentos Teórico-Pedagógicos.
1. BEAUDOIN, M.-N.; TAYLOR, M. Bullying e desrespeito: como acabar com essa cultura na escola. Porto Alegre: Artmed,
2006
2. DOLABELA, Fernando. Pedagogia Empreendedora. Cultura Editora, 2003.
3. DOLZ, Joaquim; NOVERRAZ, Michele; SCHNEUWLY, Bernard. Seqüências didáticas para o oral e a escrita: apresentação
de um procedimento. In: SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Gêneros orais e escritos na escola. Tradução de Roxane Rojo
e Glaís Sales Cordeiro. Campinas, SP: Mercado das Letras, 2004, p. 95-128.
4. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Editora Paz e Terra, 1996.
5. GADOTTI, Moacir, PADILHA, Paulo e CABEZUDO, Alicia. Cidade Educadora - Princípios e Experiências. Editora Cortez,
2004.
6.  HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. Serie Idéias no. 22, SP,
FDE, pág 51-59. Disponível em:  http://www.crmariocovas.sp.gov.br/pdf/ideias_22_p051-059_c.pdf
7. MORIN, Edgard. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Editora Cortez, 2003.
8. PERRENOUD, Philippe, Dez novas competências para ensinar. Artes Médicas, 2000.
9. RIOS, Teresinha Azeredo. A importância dos Conteúdos Socioculturais no Processo Avaliativo. Série Idéias no. 08, SP, FDE,
pág 37-43. Disponível em: http://www.crmariocovas.sp.gov.br/pdf/ideias_08_p037-043_c.pdf
10. ZABALA, Antoni. A prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: Editora Artmed, 1998.

Processo Seletivo - Edital nº 06/2011

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 15.471/2011, faz saber que realizará na cida-de de Sorocaba,
em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo Seletivo para contratação de "Função Temporária" da
Administração Direta, que se regerá de acordo com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital .................................................................................... 22/06/2011
Período de Inscrições ................................................................................... 27/06/2011 à 05/07/2011
Convocação para a Perícia Médica aos Portadores de Deficiência .............. 08/07/2011
Publicação da Pontuação ............................................................................. 08/07/2011
Recurso da Pontuação .................................................................................. 11/07/2011
Realização da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ...................... 12/07/2011
Divulgação da Classificação Final ............................................................... 15/07/2011

OBS. A convocação para a perícia médica aos portadores de deficiência, a publicação da pontuação e qualquer alteração neste
cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do Município

  Instruções Especiais
1. Da Função Temporária
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de 6 (seis) meses, nos termos
do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o qua-dro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês maio/2011.
2. A súmula de atribuições da função encontra-se no Anexo I deste edital.
3. As vagas serão destinadas para as Unidades Básicas de Saúde.
2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 27/06/2011 à 05/07/2011, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de So-rocaba - Av. Eng.
Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 - 1º andar - Secretaria de Gestão de Pessoas - Divi-são de Desenvolvimento de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser fornecido, no local de
inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições pre-vistas pelo Decreto
Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate (registro de nascimento
de filhos menores de 18 anos) e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica comum mediante
apresentação do original para conferência no momento da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração, documento de identidade do
procurador e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.
3. Dos Candidatos Portadores de Deficiência (Lei nº 4.281/93)
3.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que as atribuições
da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, e a elas serão reservados 5% (cinco por cento)
do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298,
e suas alterações e a Lei Municipal 4.281/93.
3.2. O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função para a qual deseja inscrever-se,
nos termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
3.2.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discri-minadas no artigo 4º
do Decreto Federal 3.298/99.
3.3. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa condição e a deficiência
da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este
Laudo será retido e ficará anexado à ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como
deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.1. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em

favor de sua situação.
3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para exame médico específico com
a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência declarada.
3.5. Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não se constate e será
automaticamente incluído na listagem geral.
3.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção sim-ples, tais como miopia,
astigmatismo, estrabismo e congêneres.
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos
demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.8. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Fe-deral 3.298/99 e suas
alterações e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em i-gualdade de condições com os demais candidatos
no que se refere a avaliação de títulos e aos critérios de classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.9. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no Processo Seletivo, terão
seus nomes publicados na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação.
3.10. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as va-gas deste Edital, sendo
reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.11. O(s) local (is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados dia 08/07/2011 na Imprensa Oficial
do Município.
3.12. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.13. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela Administração Pública
se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da função ou, em caso de compatibilidade condicionada
à utilização de equipamentos especiais, se dispondo em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º,
inciso IV.
3.14. Será excluído da lista especial do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
3.15. Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para justificar solicitação de
restrição.
3.16. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato automaticamente será incluído na listagem
geral.
4. Do Processo Seletivo
4.1. O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição tra-zer:  os comprovantes
dos requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de 18 anos e títulos que serão pontuados conforme tabela
abaixo:

4.2. Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado por Técnicos da
Secretaria da Saúde.
4.3. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.
5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no dia 11/
07/2011.
5.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal - 1º andar - Secretaria de Gestão de Pessoas - Divisão de Desenvolvimento
de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
5.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo, nome do candidato, número de
inscrição, número do documento de identidade.
5.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os justifiquem e
interposto dentro do prazo.
5.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato, com firma
reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.
6. Da Classificação dos Candidatos
6.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
6.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.
7. Da Contratação
7.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do Decreto 8888/94, que
regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
7.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de acordo com as necessidades
da Prefeitura de Sorocaba.
7.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício em regime CLT com a Prefeitura
de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
7.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à com-provação das
declarações dos itens 2.2.2 de a) a d).
7.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando este a critério da
necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
7.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
7.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação, prorro-gável a critério da
Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
7.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão. A Prefeitura de
Sorocaba procederá às contratações em número que atenda as necessidades dos serviços, de acordo com as vagas existentes e
a disponibilidade orçamentária.
7.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita de acordo com a
necessidade da Secretaria da Saúde.
8. Das disposições finais.
8.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas neste Edital, na aceitação
tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
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8.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eli-minará o candidato
do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas, ouvida a Comissão de Per-manente de Concursos
e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 21de junho de 2011.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS

Maria do Carmo Paes - Presidente

ANEXO I
MÉDICO

" Realizar consultas médicas nas Unidades de Saúde e, quando necessário no domicílio;
" Realizar o pronto atendimento médico, reconhecendo os casos de urgências-emergências, que exijam atenção especializada ou
de Pronto Socorro;
" Realizar ações voltadas à área da medicina do trabalho
" Emitir diagnósticos, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;
" Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, e de urgência e emer-gência, para
promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade;
" Possuir conhecimento sobre normas, rotinas, objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas unidades de saúde;
" Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou utilização do serviço de ambulância
para remoção;
" Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;
" Participar das ações de vigilância epidemiológica;
" Executar tarefas afins.

PORTARIA Nº 62.972/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de GRACIELE DA
SILVA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada GRACIELE DA SILVA BRAZ.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.973/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, JULIO CESAR BARBOZA, Assistente de
Administração II, da Secretaria de Finanças, para exercer seu
cargo na Secretaria da Segurança Comunitária, a partir de 09
de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.974/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, MARCOS APARECIDO PIARDI, Analista
de Sistemas I, da Secretaria da Administração, para exercer seu
cargo na Secretaria das Relações do Trabalho, a partir de 09 de
Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.976/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
MIRELLA RAMOS CARDOSO, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 25 de
Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.977/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ELLEN ASSAF HUGGLER RIBEIRO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 14 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.978/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve

exonerar, a pedido, MARGARIDA DE OLIVEIRA SANTOS,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
15 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.979/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, AMILCAR JUNIOR TRINDADE DOS
SANTOS, Auxiliar de Administração, da Secretaria de
Planejamento e Gestão, a partir de 15 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.982/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba -
em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve designar,
RODRIGO MORENO, para exercer, cumulativamente, o cargo
de Secretário de Desenvolvimento Econômico, enquanto
perdurar o afastamento de MARIO KAJUHICO TANIGAWA,
no período de 17 a 26 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
14.423/DDP SANDRA KATIANA PAULINA INSPETOR DE ALUNOS
14.424/DDP LICELE DE FÁTIMA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.425/DDP MARCIA APARECIDA ROMÃO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.426/DDP VANESSA SILVA ALMEIDA DE SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.427/DDP DÉBORAH PRISCILLA PAVANI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.428/DDP ANA LÚCIA SOUZA PIMENTEL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.429/DDP DÉBORA ROSANA RODRIGUES DOMINGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.430/DDP FELIPE GARCIA MOTORISTA
14.431/DDP DANIEL SILVA DE OLIVEIRA MOTORISTA
14.432/DDP ANA CRISTINA DE PROENÇA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.433/DDP FERNANDA ALCANTARA LISBOA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.434/DDP CAROLINE CAMILA CARLI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.435/DDP GISELE VIEIRA PEDROSO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.436/DDP CÍNTIA APARECIDA BICUDO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.437/DDP DANIELA FERREIRA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL I
14.438/DDP ÉVERTON BARBOSA ERCOLIN AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.439/DDP PATRÍCIA YOKO TANAKA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.440/DDP KLÉBER DEVIDE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.441/DDP FELIPE CARDOSO ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.442/DDP JULIANA APARECIDA MARTINS MANCINI PAIS DE ALMEIDA TELEFONISTA ATENDENTE
14.443/DDP MARIA ISAURA NÓBREGA LUCCHESI TELEFONISTA ATENDENTE
14.444/DDP MÁRCIA SOUSA CRUZ TELEFONISTA ATENDENTE
14.445/DDP ERIVANDA DE ARAÚJO GRACIANO TELEFONISTA ATENDENTE
14.446/DDP FLÁVIO LUIZ DOS SANTOS TELEFONISTA ATENDENTE
14.447/DDP LEONARDO VITORINO BATISTA TELEFONISTA ATENDENTE
14.448/DDP LETÍCIA DA SILVA MORAES TELEFONISTA ATENDENTE
14.449/DDP ELIANA DE SOUZA RUBIM TELEFONISTA ATENDENTE
14.450/DDP CARMEN DELFINA CAMPOS INSPETOR DE ALUNOS
14.451/DDP BRUNA DA COSTA CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.452/DDP MARILIZA MENASSA LOPES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.453/DDP ANDRÉ DE ALMEIDA MARTINS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.454/DDP FLÁVIO MOREIRA DE CASTRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.455/DDP JULIANA DE OLIVEIRA GAMARANO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.456/DDP MANOEL HENRIQUE MARCONDES MÉDICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto
ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 14.404/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.243/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou LUCIANA MANIEZZO SANDRÉ, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.405/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.232/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou BRAZ DONATO DE PROENÇA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.406/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.233/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou ALEXANDRE GUIMARÃES AGUERA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.407/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.235/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou ALDENIR GERALDA DO
NASCIMENTO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.408/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.251/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou BRUNA LOUISE VALADÃO, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.409/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.252/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou CLEMENTINA GUILHERME DE
MEDEIROS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.410/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.259/DDP, de 08 de junho de
2011, que nomeou ROBERTO MORALES DE ARAÚJO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.411/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.237/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou GILBERTO BARBOSA, para exercer o cargo
de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.412/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.250/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou RÓBSON LUÍS DE OLIVEIRA, para exercer
o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.413/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.207/DDP, de 02 de junho de
2011, que nomeou PAULA CAROLINE RAVANELLI, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.414/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
14.241/DDP, de 07 de junho de 2011, que nomeou INANA XAVIER
SCHUTZE, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.415/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.246/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou JOSEMARY DE LOURDES DA CRUZ,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.416/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 14.248/DDP, de 07 de junho de 2011, que nomeou
GORO TADA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.417/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
14.261/DDP, de 08 de junho de 2011, que nomeou SIMONI SUEMI
SHIGIHARA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.418/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo

Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
14.254/DDP, de 07 de junho de 2011, que nomeou PRISCILA DOS
SANTOS, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.419/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.240/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou SÉRGIO VIEIRA DE MATOS, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.420/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.255/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou PATRÍCIA LÚCIA MARCELINO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.421/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.257/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou ANTÔNIO FRANCISCO ROSA DAHIR,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.422/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 14.258/DDP, de 07 de junho de 2011, que nomeou
CARLOS RAFAEL VIEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.423/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia SANDRA
KATIANA PAULINA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.424/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia LICELE
DE FÁTIMA DA SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.425/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia MÁRCIA
APARECIDA ROMÃO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.426/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia VANESSA
SILVA ALMEIDA DE SOUZA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de
2004.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.427/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
DÉBORAH PRISCILLA PAVANI, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.428/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ANA
LÚCIA SOUZA PIMENTEL, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.429/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia DÉBORA
ROSANA RODRIGUES DOMINGUES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09
de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.430/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia FELIPE
GARCIA, para exercer na Secretaria da Administração, em
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caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA , criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.431/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia DANIEL
SILVA DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA ,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.432/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ANA
CRISTINA DE PROENÇA, para exercer na Secretaria de
Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.433/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
FERNANDA ALCÂNTARA LISBOA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.434/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
CAROLINE CAMILA CARLI, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.435/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado
em 26/06/2008, nomeia GISELE VIEIRA PEDROSO, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.436/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a

vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia CÍNTIA
APARECIDA BICUDO, para exercer na Secretaria de Gestão
de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.437/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia DANIELA
FERREIRA DA SILVA, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.438/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ÉVERTON
BARBOSA ERCOLIN, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.439/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia PATRÍCIA
YOKO TANAKA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.440/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia KLÉBER
DEVIDE, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.441/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia FELIPE
CARDOSO ALMEIDA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.442/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia JULIANA
APARECIDA MARTINS MANCINI PAIS DE ALMEIDA,
para exercer na Secretaria da Saúde em caráter efetivo, o cargo
de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela Lei 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.443/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia MARIA
ISAURA NÓBREGA LUCCHESI, para exercer na Secretaria
da Saúde em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.444/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia MÁRCIA
SOUSA CRUZ, para exercer na Secretaria da Saúde em caráter
efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela
Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.445/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, ERIVANDA DE
ARAÚJO GRACIANO, para exercer na Secretaria da Saúde em
caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE,
criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.446/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, FLÁVIO LUIZ DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde em caráter efetivo,
o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela Lei
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.447/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, LEONARDO
VITORINO BATISTA, para exercer na Secretaria da Saúde em
caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE,
criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.448/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, LETÍCIA DA
SILVA MORAES, para exercer na Secretaria da Saúde em caráter
efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela
Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.449/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, ELIANA DE
SOUZA RUBIM, para exercer na Secretaria da Saúde em caráter
efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela
Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.450/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia CARMEN
DELFINA CAMPOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.451/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia BRUNA
DA COSTA CAMARGO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.452/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MARILIZA MENASSA LOPES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.453/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
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vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANDRÉ
DE ALMEIDA MARTINS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.454/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia FLÁVIO MOREIRA DE
CASTRO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.455/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado
em 02/07/2010, nomeia JULIANA DE OLIVEIRA
GAMARANO, para exercer na Secretaria de Planejamento e
Gestão, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.456/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia MANOEL
HENRIQUE MARCONDES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei
nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 14.457/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de SANDRA LÚCIA
FAVINQUE, nomeada pela portaria nº. 14.339/DDP, de 15 de
junho de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.458/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de CARMEN SILVIA
FERREIRA DOS SANTOS, nomeada pela portaria nº. 14.316/
DDP, de 15 de junho de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SEMES Secretaria de Esportes

CAMPEONATO MUNICIPAL DE
FUTEBOL DA 3ª DIVISÃO

"TAÇA BALTAZAR FERNANDES"

Circular nº. 041/11

A Secretaria de Esportes (SEMES) comunica às associações
que as inscrições de equipes para a  temporada 2011 do referido
campeonato estarão abertas no período de 04 de julho a 01 de
agosto e para atletas de 04 de julho a 08 de agosto no Ginásio
Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", de segunda a
sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00
horas.
A Semes informa que:
" Poderão participar desse campeonato até sessenta e quatro
equipes;
" Os jogos serão realizados nos Centros Esportivos da cidade;
" Em todas as fases do campeonato o mando de campo será da
Semes;
" Os jogos serão realizados nos seguintes horários: às 08:30,
10:30, 13:30 e 15:20h;
Para formalização da inscrição as equipes deverão:
Enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto regularizados,
atualizados e devidamente registrados em cartório;
" Efetuar o pagamento de R$ 163,37 (cento e sessenta e três
reais e trinta e sete centavos) referente a taxa de inscrição, que
deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 - conta
corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto
Amador de Sorocaba (FADAS);
" Preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.
Sorocaba, 21 de junho de 2011.

Claúdio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte

CAMPEONATO MUNICIPAL DE
FUTEBOL

 VETERANO DA 2ª DIVISÃO

Circular nº. 042/11

A Secretaria de Esporte (SEMES) comunica às associações
que as inscrições de equipes para a  temporada 2011 do referido
campeonato estarão abertas no período de 01 de julho a 22 de
julho e para atletas de 01 de julho a 29 de julho no Ginásio
Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", de segunda a
sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00
horas.
A Semes informa que:
" Poderão participar desse campeonato até trinta e duas equipes;
" Os jogos serão realizados nos Centros Esportivos da cidade;
" Em todas as fases do campeonato o mando de campo será da
Semes;

" Os jogos serão realizados nos seguintes horários: às 13:30
e 15:20h;
Para formalização da inscrição as equipes deverão:
Enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto regularizados,
atualizados e devidamente registrados em cartório;
" Efetuar o pagamento de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e
cinco reais) referente a taxa de inscrição, que deverá ser
recolhida no Banco Itaú agência 5865 - conta corrente nº.
02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto Amador
de Sorocaba (FADAS);
" Preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.
Sorocaba, 21 de junho de 2011.

Claúdio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 004/2011

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas
atribuições, em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo
I (Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento ocorrido em 15 de junho de 2011,
conforme segue:

Processo nº 005/2011/CD - 19h10min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (A/39): EC COMERCIAL/ASS CONT REAL X
JARDIM DOS ESTADOS FC
Data: 22/05/11 - 15h20 (Amanda de Almeida)
Denunciado:
ANTÔNIO DE ALMEIDA
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Presidente da Equipe EC COMERCIAL
ACORDÃO: Por unanimidade de votos, fica aplicada a pena
de suspensão de 03 (três) anos para o denunciado ANTONIO
DE ALMEIDA nos termos do artigo 61 c.c. 57, § 2º do
CJDMS. A contar da data dos fatos.
Sorocaba, 16 de junho de 2011.

Publique-se.
Luis Carlos da Silva II

Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEMA Secretaria do Meio Ambiente
EDITAL Nº 001/2011

COMDEMA
Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente

Ficam os requerentes abaixo relacionados cientificados de que suas solicitações foram indeferidas pelo COMDEMA - Conselho
Municipal de Meio Ambiente em reunião ordinária no dia 22 de Outubro de 2010, com base no parecer da Câmara Técnica sobre
AMPA - Área Municipal de Proteção Ambiental

Processo nº: 3623/2009
Requerente: Geraldo Tito
Assunto: Redução de valores
Despacho: INDEFERIDO

Processo nº: 22757/2004
Requerente: José Carlos Silvano
Assunto: Solicita Providências
Despacho: INDEFERIDO

Processo nº: 5386/2010
Requerente: Josef  Mihaly Nagy
Assunto: Divisão de tributos imobiliários Redução de valores
Despacho: INDEFERIDO

Processo nº: 3942/2008
Requerente: Josef  Mihaly Nagy
Assunto: Revisão/Correção de lançamentos
Despacho: INDEFERIDO

Processo nº: 3523/2006
Requerente: Josef  Mihaly Nagy
Assunto: Isenção de IPTU (INCRA)
Despacho: INDEFERIDO

Engª Jussara de Lima Carvalho
Presidente do COMDEMA

Sorocaba, 16 de Junho de 2011
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 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por ter
contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 12.048/2011
Nome: Comércio de Sucatas Moc Ltda
Endereço: Rua Dr. Campos Salles, nº 1260 - Bairro Pinheiros
Auto de Imposição de Penalidade nº 46
Motivo: Armazenar latas, tambores,  autos com coleção líquida.
Processo: 13.422/2011
Nome: Ana Maria Tasca
Endereço: Rua Bernardo de Azevedo, º 280 - Vila Gabriel
Auto de Imposição de Penalidades nº 62
Motivo: Não cumprir notificação e permitir a proliferação de animais da fauna sinantrópica.
Processo: 12.753/2011
Nome: Fast Help Assistência 24 Horas Ltda
Endereço: Avenida Comendador Pereira Inácio, 2.220 - Jardim Santa Fé
Auto de Imposição de Penalidades nº 63
Motivo: Armazenar veículos que servem de criadouros, sem os cuidados para evitar coleções líquidas, encontrado sucatas com
coleções líquidas e larvas.
Processo: 12.752/2011
Nome: Fernanda Aparecida Gabriel
Endereço: Rua Rubião de Almeida, nº 1395 - Jardim São Conrado
Auto de Imposição de Penalidades nº 64
Motivo: Dejetos de cães no quintal, mau cheiro, não proceder medidas de limpeza e higiene adequadas no imóvel de sua
responsabilidade na Rua Júlio Magalhães Júnior, nº 764 - Jardim Santa Mônica
Processo: 12.704/2011
Nome:Pedro Candido dos Santos
Endereço: Rua Osório Antonio de Lima, nº 99 - Parque Vitória Régia III
Auto de Imposição de Penalidades nº 65
Motivo: Armazenar recicláveis em via pública, com vários criadouros a céu aberto, com coleções líquidas.

Sorocaba, 20 de Junho de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por ter
contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 12.754/2011
Nome: Rápido Luxo Campinas Ltda
Endereço: Rua Bartolomeu Dias, 309 - Jardim São Paulo
Auto de Imposição de Penalidade nº 66
Motivo: Não adotar medidas preconizadas pelo Órgão Sanitário Responsável, armazenando em seu imóvel materiais que podem
acumular água, permitindo proliferação de animais sinantrópicos.
Processo: 13.421/2011
Nome: Sumaq Comércio de Sobras Industriais Ltda ME
Endereço: Avenida Independência, 5.050 - Éden
Auto de Imposição de Penalidades nº 67
Motivo: Armazenar sucatas e pneus com coleções líquidas e acúmulo de inservíveis, no depósito de sua responsabilidade na
Avenida Independência, nº 4970 - Éden
Processo: 13.423/2011
Nome: Maria Thereza Gomes
Endereço: Rua João Wagner Wey, 401 - Jardim América
Auto de Imposição de Penalidades nº 68
Motivo: Não cumprir medidas preconizadas como: remoção de materiais inservíveis e impedir acúmulo de água em caixas d'água
de suas residências desocupadas na Rua Prof. Fonseca Júnior, nº 298 - Árvore Grande.
Processo: 13.424/2011
Nome: Condomínio Residencial Parque dos Eucaliptos
Endereço: Rua Valmir Vitório Segura,  100 - Parque dos Eucaliptos
Auto de Imposição de Penalidades nº 69
Motivo: Manter lixo mal acondicionado, servindo de abrigo e alimentos para animais sinantrópicos
Processo: 13.426/2011
Nome: Inês Machado Silva
Endereço: Rua Marinha Braga de Carvalho, 143 - Vila Carvalho
Auto de Imposição de Penalidades nº 71
Motivo: Manter criação de galinhas, causando insalubridade ou incômodos a vizinhança.
Processo: 13.425/2011
Nome: Sumaq Comércio de Sobras Industriais Ltda ME
Endereço: Avenida Independência, 5.050 - Éden
Auto de Imposição de Penalidades nº 70
Motivo: Coleções líquidas sobre cobertura de sucatas, com larvas, cobertura inadequada, criadouros a céu aberto, no depósito
de sua responsabilidade na Avenida Independência, lado direito do nº 5.100 - Éden

Sorocaba, 21 de Junho de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por ter
contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 12.754/2011
Nome: Rápido Luxo Campinas Ltda
Endereço: Rua Bartolomeu Dias, 309 - Jardim São Paulo
Auto de Imposição de Penalidade nº 66
Motivo: Não adotar medidas preconizadas pelo Órgão Sanitário Responsável, armazenando em seu imóvel materiais que podem
acumular água, permitindo proliferação de animais sinantrópicos.
Processo: 13.421/2011
Nome: Sumaq Comércio de Sobras Industriais Ltda ME
Endereço: Avenida Independência, 5.050 - Éden
Auto de Imposição de Penalidades nº 67
Motivo: Armazenar sucatas e pneus com coleções líquidas e acúmulo de inservíveis, no depósito de sua responsabilidade na
Avenida Independência, nº 4970 - Éden
Processo: 13.423/2011
Nome: Maria Thereza Gomes
Endereço: Rua João Wagner Wey, 401 - Jardim América
Auto de Imposição de Penalidades nº 68
Motivo: Não cumprir medidas preconizadas como: remoção de materiais inservíveis e impedir acúmulo de água em caixas d'água
de suas residências desocupadas na Rua Prof. Fonseca Júnior, nº 298 - Árvore Grande.
Processo: 13.424/2011
Nome: Condomínio Residencial Parque dos Eucaliptos
Endereço: Rua Valmir Vitório Segura,  100 - Parque dos Eucaliptos
Auto de Imposição de Penalidades nº 69
Motivo: Manter lixo mal acondicionado, servindo de abrigo e alimentos para animais sinantrópicos
Processo: 13.426/2011
Nome: Inês Machado Silva
Endereço: Rua Marinha Braga de Carvalho, 143 - Vila Carvalho
Auto de Imposição de Penalidades nº 71
Motivo: Manter criação de galinhas, causando insalubridade ou incômodos a vizinhança.
Processo: 13.425/2011
Nome: Sumaq Comércio de Sobras Industriais Ltda ME
Endereço: Avenida Independência, 5.050 - Éden
Auto de Imposição de Penalidades nº 70
Motivo: Coleções líquidas sobre cobertura de sucatas, com larvas, cobertura inadequada, criadouros a céu aberto, no depósito
de sua responsabilidade na Avenida Independência, lado direito do nº 5.100 - Éden

Sorocaba, 21 de Junho de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 14.467/10
Dorat´os Restaurante Ltda - ME
Restaurante
R. Manoel Jose da Fonseca, 106 - Centro
licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000315-1-8
2-Processo nº. 11.262/08
Sandeleh Alimentos Ltda
Indústria de conservas de legumes e outros vegetais, exceto
palmito.
Rod. Raposo Tavares, Km 86,5 - Inhaiba
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-103-000001-1-6
3-Processo nº. 30.563/09
Camila Biteli Santos - ME
Restaurante e lanchonete
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Lj. 12 - A - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000314-1-0
4-Processo nº. 21.168/10
American Banknote S/A
Cozinha industrial
R. Laura Maiello Kook, 511 - Ipanema das Pedras
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000053-1-2
5-Processo nº. 20.080/10
Panificadora Pivetta Ltda
Mercearia com copa quente
Av. Dr. Artur Bernardes, 856 - Além Linha

Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000110-1-0
6-Processo nº. 3.790/11
Manuel Falcon Sabaris Chocol. e Cafeteria - ME
Lanchonete
R. Antonio Perez Hernandez, 125 - Bx. 127 e 128 - Pq.
Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000316-1-5
7-Processo nº. 11.414/11
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não especificados
anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
8-Processo nº. 22.039/10
Empórium Independencia Ltda - ME
Lanchonete
R. Gustavo Teixeira, 769 - Vl. Independência
Licença de Funcionamento
Indeferido
9-Processo nº. 7.305/06
ZF do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 2
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Eden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000080-2-8
10-Processo nº. 8.007/07
ZF  do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 3
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Eden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000081-2-5
11-Processo nº. 11.989/08
ZF do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 7
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Av. Conde Zeppelin, 1935
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000082-2-2
12-Processo nº. 8.821/09
ZF do Brasil Ltda
captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02 e 03
Av. Conde Zeppelin, 935 - Eden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
13-Processo nº. 17.222/09
ZF do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 07
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Eden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
14-Processo nº. 5.012/10
ZF do Brasil Ltda
captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Eden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
15-Processo nº. 7.954/10
ZF do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Eden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
16-Processo nº. 7.955/10
ZF do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 07
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Eden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
17-Processo nº. 2.658/09
Alberflex Industria de Moveis Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Rudolf Dafferner, 867 - Alto da Boa Vista
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
18-Processo nº. 2.659/09
Alberflex Industria de Moveis Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
Av. Rudolf Dafferner, 867 - Alto da Boa Vista
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
19-Processo nº. 7.046/10
Alberflex Industria de Moveis Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
20-Processo nº. 28.644/10
Extrema Empreededores Imobiliarios Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Gomes de Carvalho, 1510 - Vl. Olimpia
Atualização da Resolução SS 65/05
Indeferido
21-Processo nº. 12.253/11
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
Av. Vela Olimpica, 1000  - Jd. Ouro Branco
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ivanilde de Carvalho
Deferido
22-Processo nº. 12.254/11
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ivanilde de Carvalho
Deferido
23-Processo nº. 6.485/10
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
Av. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Banco
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Indeferido
24-Processo nº. 7.344/11
Iharabras S/A Industrias Quimicas

Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Paulo César Aquino Carbonari
Deferido
25-Processo nº. 11.233/11
Iharabras  S/A Indústrias Químicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 04
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Paulo César Aquino Carbonari
Deferido
26-Processo nº. 11.232/11
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Captação, tratamento e distribuição de água -  Poço 03
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Paulo César Aquino Carbonari
Deferido
27-Processo nº. 18.966/10
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Atualização da Resolução SS 65/05
Indeferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.
28-Processo nº. 31.999/10
Milton Fontes Garcia ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Joaquim Rodrigues de Barros, 369 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000055-1-7
29-Processo nº. 30.327/10
Phito Comércio de Medicamentos Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
R. Sta. Clara, 162 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000209-1-5
30-Processo nº. 31.766/10
Luiz Aparecido Paschoa ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Eugênio Toledo Pereira, 230 - Central Parque
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000027-1-2
31-Processo nº. 30.129/10
Farma Sol Drogaria e Perfumaria Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Gonçalves Dias, 270 - Bx. 2 - Vl. Odin
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000251-1-9
32-Processo nº. 1.297/11
Casabella Comércio e Serviços Ltda ME
Imunização e controle de pragas urbanas
R. José Sanches, 30 - Pq. Ouro Fino
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-812-000001-1-6
33-Processo nº. 3.059/11
Tais Cristina Ferezzini Farmacia - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Rua Gonçalves Junior, 547 - Vl. Barão
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000347-1-1

Em 21/06/11

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 014/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, concede pensão a LASILZIA SANDRA LARA MACHADO (esposa) e VITORIO LARA
MACHADO (filho), dependente de ALCIDES MACHADO, funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em 22/02/2011,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 20 de Maio de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de
dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos
que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Eugênio
Caserta no Jd. Tupinambá ,   cujo  custo    será cobrado na forma
de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na
zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  JD. TUPINAMBÁ
RUA:         R. Eugênio Caserta
TRECHO:  da R. Joaquim Gregório de Oliveira até o final.

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os
proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$
90,03 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias
desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá
o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de concreto,
moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em
caminhões  betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a
superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma
largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as
operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da
superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades
e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o
fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  13 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as "Instruções de
Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação
de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-
MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e uniforme
de  3 cm de espessura , tudo de acordo com as "Instruções de
Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem
de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos.
Serão  feitas as demarcações dos eixos das tubulações nos
terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas
mortas e poços de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em
pontos de  segurança  a serem utilizados nas verificações,
sendo que no caso  das  tubulações  as verificações serão
efetuadas a cada 10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS
MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem
os serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os  serviços
de movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo,
guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado
e compactado um lastro de brita 02, com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro,
assentes  com  argamassa  de cimento e areia no traço 1:3. Os
demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas
das paredes  de  alvenaria  deverão  receber  um revestimento
com argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos
caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos
locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a
utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os devidos
cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros
deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade  igual  ou
superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das
escavações  serão  escoradas  com tábuas ou pranchões de
madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita
nº  04,  com  10 cm de espessura, observando rigorosamente as
cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao
longo das  valas  já preparadas e com as cotas já verificadas,
serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e
execução das juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa
e ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas
galerias  principais  serão de seção circular, do tipo ponta e
bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a
resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.
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 SEF Secretaria de Finanças
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SECRETARIA DE FINANÇAS

AREA DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
 PORTARIA Nº 330/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 290/2011, de
03 de Junho de 2011, que nomeou KELLY CRISTINA
CAMARGO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 20 de Junho de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 331/2011
(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado
nos termos do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar a servidora MÁRCIA DONIZETTI
BIANCO DE LIMA,  Técnico Químico I, lotada no Setor de
Controle Operacional de Estação de Tratamento de Água, a
partir de 01 de Julho de 2011.
Sorocaba, 21 de Junho de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 332/2011
 (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado
nos termos do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor OSMIR DE QUEVEDO,
Ajudante Geral,  lotado no Setor de Manutenção e Coleta, a
partir de 01 de Julho de 2011.
Sorocaba, 21 de Junho de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Portaria Publicada na I.O.M.
em 10/06/2011

Errata:

Portaria nº 306 de 03/06/2011, que dispõe sobre exoneração
de Servidor, onde leu-se: "Artigo 1º - Exonerar a Sra. Mayra
Pedroso D!Àvila Florentino" leia-se "Artigo lº - Exonerar a
pedido a Sra. Mayra Pedroso D! Ávila Florentino" .
Sorocaba, 20 de Junho de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA nº. 036 /2011

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da URBES,
Autoridade de Trânsito do Município, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece
a Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1.997 - Código de
Trânsito Brasileiro em especial o artigo 280 § 4º, considerando
ainda, o disposto na Lei 3.800 de 02 de Dezembro de 1.991 e no
Decreto nº 11.880, de 15 de dezembro de 1.999, revoga
parcialmente a portarias nº 14 de 04 de novembro de 2009, nº 14
de 01 de Dezembro de 2006 e nº 07 de 27 de Abril de 2006, em
relação à designação dos servidores civil estatutário, Cesar
Augusto Alves RG nº 25.333.747-1, Ricardo Martines Fidencio
RG nº 20.693.883-4, Tiago Marcelo Furtado RG nº 25.177.496-
X e Fernando Martins de Mello RG nº 23.161.371-4.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Sorocaba, 16 de Junho de 2.011.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato do Contrato nº 018/11

Processo nº 690/2011
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços
de Apoio Técnico Especializado para Execução das Atividades
do Programa "Pedala Sorocaba", por meio de 10 (dez) ações
com Duração de 4 (quatro) horas cada uma.
Prazo: De 22/05/2011 à 19/08/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Federação Paulista de Ciclismo.
Valor: R$14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinqüenta
reais).
Assinatura: 19 de maio de 2011.
Sorocaba, 21 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 019/11

Processo CPL nº 694/2011
Modalidade: Inexigibilidade nº 004/11
Objeto: Contratação de Empresa para Elaboração de um Estudo
Técnico sobre Sustentabilidade Econômico-financeira das
Propostas apresentadas na Concorrência nº 010/2009,
Processo nº 018/2009 da URBES, face às exigências constantes
do respectivo edital.
Prazo: De 27/05/2011 à 05/07/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Fundação Getúlio Vargas
Valor: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
Assinatura: 27 de maio de 2011.
Sorocaba, 21 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 028/11

Processo CPL nº 119/2011
Modalidade: Convite nº 010/11
Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de
Móveis para a URBES.
Prazo: De 15/06/2011 à 14/06/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Marcelo Rios de Lima Móveis EPP.
Valor: R$ 52.240,00 (cinqüenta e dois mil, duzentos e
quarenta reais).
Assinatura: 15 de junho de 2011.
Sorocaba, 21 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 027/10

Processo nº 900/2010
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 027/10 -
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Suporte Técnico do Software "Processos & Expediente",
desenvolvido pela Contratada.
Prazo: De 01/07/2011 À 30/06/2012.
Reajuste: Fica o referido contrato reajustado em
aproximadamente 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento),
referente à variação da IGPM (Índice Geral de Preços de
Mercado), conforme previsto no item 4.1 do mesmo.
Retificação: Em razão do reajuste ficam retificadas as
Cláusulas Quarta, item 4.1 e Nona, item 9.2.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Eduardo Mantovani Sorocaba - ME.
Valor: R$ 5.196,00 (cinco mil, cento e noventa e seis reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido contrato.
Assinatura: 03 de junho de 2011.
Sorocaba, 21 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 030/10

Processo CPL nº 839/2010
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 030/10 -
Contratação de Empresa para o Fornecimento de Grupos
Focais e Acessórios a serem utilizados na Sinalização Vertical
no Município de Sorocaba/SP.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: JD de Almeida Sinalização EPP.
Assinatura: 06 de junho de 2011.
Sorocaba, 21 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO PORTARIA N.º 075/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. RONALDO APARECIDO NUNES,
portador do R.G. n.º 23.037.324-0 SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do
Vereador Emílio Souza de Oliveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 16 de junho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 076/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas

atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. CESAR AUGUSTO
DOS SANTOS, portador do RG n.º 28.457.542-2 SSP/SP,
do cargo em comissão de Assistente Parlamentar I, para o
qual foi nomeado em cartáter de substituição, através da
Portaria nº 036/2011 de 22 de março de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 16 de junho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RELAÇÃO DOS CONTRATOS
RENOVADOS E ADITADOS EM 2011

CONTRATO 17/2010
Empresa: CONAM - Consultoria em Administração
Municipal Ltda.
Objeto: Assessoria e Consultoria para a Câmara Municipal
de Sorocaba.
Modalidade da licitação: TP 01/2010
1ª Assinatura: 01/06/2010
Valor: R$ 300.000,00
Prorrogação em 01/06/2011
Valor: R$ 300.000,00

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1770-31.2010.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 196/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos VINTE E SEIS dias
do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E ONZE, (26/07/
2011) às 13:45 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do
processo nº 1770-31.2010.5.15.0003, entre partes ODAIR
ONOFRE SIMIÃO, exequente(s) e RGR
CONSTRUÇÕES S/C LTDA. ME N/P SÓCIA ANA
SERNA DOS REIS, executada(s), encontrável(is) à R.
Schirley Garcia da Silva, 74, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$9.000,00, em 15/10/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 07, assim descrito(s):
Um veículo GM/ Corsa Wind, placas CDA 3721, gasolina,
ano fabricação/modelo 1996, cor vermelha, chassi
9BGSCO8WTTC689119, Renavam 647927187, em bom
estado de conservação e uso quanto a lataria, estofamento e
pneus, e apresenta amarração do paralama dianteiro do lado
passageiro.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em outro
processo trabalhista.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.

(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 34700-88.1999.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 199/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E SEIS
dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E ONZE,
(26/07/2011) às 14:30 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
entre partes DENISE IMACULADA DE ARAÚJO
representada pelo pai Adelino Alves de Araújo,
exequente(s) e CARLOS AUGUSTO ESCANHOELA,
executada(s), encontrável(is) à R. Rogério Arcury, 100,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$440,00, em 23/02/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 259, assim
descrito(s):
1) Um microcomputador com CPU, monitor de vídeo
Syncmaster 550V, teclado e mouse, avaliado em R$150,00
(Cento e Cinquenta Reais);
2) Uma escrivaninha de madeira, cor cinza, com cinco
gavetas, faltando a junção em "L" (são duas mesas),
avaliada em R$200,00 (Duzentos Reais);
3) Uma cadeira estofada em tecido cor cinza, giratória,
sem braços, avaliada em R$40,00 (Quarenta Reais);
4) Duas cadeiras estofadas em tecido cor cinza, fixas,
avaliada cada uma em R$25,00, totalizando R$50,00
(Cinquenta Reais).
Total das avaliações: R$440,00 (Quatrocentos e Quarenta
Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos
.
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza
Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho.
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1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 44300-36.1999.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 193/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E SEIS
dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E ONZE,
(26/07/2011) às 13:00 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  44300-36.1999.5.15.0003 ,
entre partes FERNANDO PERES, exequente(s) e FÊNIX
EDITORA E GRÁFICA LTDA. N/P SÓCIOS JOÃO
LOPES CAVALCANTI E VANIA AGOSTINHO
PEREZ, executada(s), cadastrado sob nº de matrícula
102.652 no CRIA infracitado, localizado no local indicado
na descrição abaixo, avaliado em R$ 120.000,00 (Cento
e Vinte Mil Reais), conforme auto de avaliação de fls. 471
realizada em 22/09/2009 e que será o seguinte:
Imóvel registrado no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL,
sob n.º de matrícula 102.652 no 1.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP., assim
descrito:  Uma unidade autônoma designada por
apartamento nº 171, localizado no 17º andar, na prumada
da frente, do Edifício XV de Novembro, sito à Rua XV de
Novembro, 97, com área útil construída de 118,00 metros
quadrados, área comum de 30,29 metros quadrados, que
somados perfazem 148,29 metros quadrados, com uma
cota parte ideal no terreno igual a 2,07% ou o equivalente
a 15,28 metros quadrados, dividindo-se pela frente com a
área de iluminação do prédio, hall de circulação, elevadores
e com outra área de iluminação; lado direito com Nestor
de Lima, pelo lado esquerdo com Santa Casa de
Misericórdia de Sorocaba, e pelos fundos com a Rua XV
de Novembro. O referido edifício foi edificado em terreno
situado à Rua XV de Novembro, onde antigamente
existiam os prédios nºs 97 e 105. Tem a forma retangular,
irregular e as medidas de mais ou menos catorze metros
de largura e cinquenta e oito metros de comprimento.
Encerra porém, a área de 736,00 metros quadrados. Confina
pelo lado direito com o prédio nº 93 de propriedade da
Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, pelo lado
esquerdo com o prédio nº 111 de Nestor de Lima e no
fundo com propriedade de Abílio Soares.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos devidos ao ofício
imobiliário e sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir seu
ato com o sinal de 20% (vinte por cento), completando
o lanço em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza
Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 54000-41.1996.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 194/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI

ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos VINTE E SEIS dias
do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E ONZE, (26/07/
2011) às 13:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) entre partes EDSON
RODRIGUES DOS SANTOS, exequente(s) e FANABRA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA.
N/P ROBERTO BATISTA VAZ + 03 , executada(s),
encontrável(is) à Rua Atanásio Soares, 1173, Sorocaba,
SP, reavaliado(s) em R$5.000,00, em 12/11/2010, conforme
Auto de Reavaliação de fl. 637, assim descrito(s):
Um veículo VW/LOGUS GL, placas BJG 5335, cor cinza,
modelo e ano de fabricação 1993, chassi
9BWZZZ55ZPB313494, Renavam 608376612, comb.
álcool, em regular estado de conservação, com pintura
queimada, sem uso. Segundo informações do  mecânico
do endereço onde está guardado o veículo, o mesmo
funciona, mas devido ao tempo parado precisa de alguns
reparos.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE SOROCABA/
SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 200/2011
PROCESSO 147700-17.2009.5.15.0003
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, JUÍZA DA PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que, nos termos da Lei 6830/80 e Súmula nº 128 do STJ,
foi designado 1º LEILÃO para o dia 26 de JULHO de
DOIS MIL E ONZE, às 14:45 HORAS, por preço não
inferior ao da avaliação. Em não sendo arrematados os
bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia 02 de AGOSTO de
DOIS MIL E ONZE, às 14:45 HORAS, sendo deferida a
arrematação a quem maior lanço oferecer, desde que aprovado
pelo Juízo. Os leilões serão realizados na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a pregão público
de venda e arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  147700-17.2009.5.15.0003,
entre UNIÃO FEDERAL, exeqüente e SOROMOLDE
COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA. EPP, executado(a),
encontrável(is) à R. Roque Vieira, 400, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$26.000,00, em 29/03/2010, conforme
Auto de Penhora e Avaliação de fl. 33, assim descrito(s):
1) Um compressor de ar, marca Schulz, capacidade 60 pés,
nº série C-161286, código 25003710 - 11/2000, em bom
estado de uso e conservação, avaliado em R$6.000,00
(Seis Mil Reais);
2) Uma máquina sopradora Sheel, marca ROTERID, que
fabrica molde para fundição em areia, em bom estado de
conservação, avaliada em R$20.000,00 (Vinte Mil Reais)
Total das avaliações: R$26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,

independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos (Lei 6830/80)  começará a fluir a partir
do primeiro dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07 de junho de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por TELMA SOUZA
BARROS. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 167500-31.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 195/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos VINTE E SEIS dias
do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E ONZE, (26/07/
2011) às 13:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) entre partes
ANTONIO DA CONCEIÇÃO, exequente(s) e BALDRAY
CONSTRUTORA LTDA., executada(s), encontrável(is) à
R. Julia Martins Domingues, 914, Votorantim, SP,
avaliado(s) em R$23.000,00, em 11/11/2009, conforme
Auto de Penhora e Avaliação de fl. 07, assim descrito(s):
Um veículo tipo caminhonete, marca GM, modelo Montana,
placas DOC 3296, cor preta, ano 2004, em regular  estado
de conservação, com pintura amassada e parabrisa trincado.
O veículo está alienado ao Banco Unibanco, com parcela
em atraso e sem pagamento e com várias multas.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 180800-60.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 197/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos VINTE E SEIS dias
do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E ONZE, (26/07/
2011) às 14:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do
processo nº 180800-60.2009.5.15.0003, entre partes

UNIÃO (INSS), ora exequente(s) e DIFERENCIAL
UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA. EPP,
executada(s), encontrável(is) à R. Dr. Gualberto Moreira,
657, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$620,00, em 07/02/
2011, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 37,
assim descrito(s):
Um microcomputador AMD-SEMPRON LG 140, 2 GB
de memória, HD 250 GB , gravador DVD, teclado, mouse,
caixa de som, monitor 15 polegadas, em bom estado e em
funcionamento normal.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir seu
ato com o sinal de 20% (vinte por cento), completando
o lanço em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 15 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 191000-63.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 198/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E SEIS
dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E ONZE,
(26/07/2011) às 14:15 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
entre partes ORLANDO ALVES FERREIRA,
exequente(s) e ITANGUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., executada(s), encontrável(is) à R. Antonio
Aparecido Ferraz, 1150, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$7.000,00, em 09/08/2010, conforme Auto de Penhora
e Avaliação de fl. 124, assim descrito(s):
Um moinho  para material plástico TEC, modelo JM
3220, nº 33.206452, com esteira e exaustor, cor cinza, em
bom estado e em funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir seu
ato com o sinal de 20% (vinte por cento), completando
o lanço em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza
do Trabalho.
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